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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

INSCRITOS NO EDITAL W004/2019

ONG:

PROJETO A SER DESENVOLVIDO: _._------------------

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS:

Documentação exigida para comprovaç~o dos requisitos para a ceiebraçào da parcerra

( Y- ) Anexo I - Declaração de Ciência e Concordancia

( }... ) Anexo li - Declaração sobre lnstalé::lçóesG Condi~ões Materiais

( ~ ) Anexo 111- Declaraçâo e Relação oos Dirigentes da Entidade

( X- ) Anexo iV - lv1odelo de Piano de Trabalho (20 '2J:, ') .
( :x. ) Anexo \j - Declaração da Nao Ocorrência de Impedimentos

( i)l.. ) Declaraçâo de Experiência Prévia

ANÁLISE DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

_._.-----_._---_. -_ .._----- ----- .._----~-----------_._--,

Critérios de

Julgamento

j'IJlemdoiogia de Pontuação Pontuação

Máxima pl Item

- Grau p!6110 de atendimento (4,0)

- Grau satIsfatório de atendimento (2,0)

- O nào atendimento ou o atendimento

,nsa.tlsfatórlO (0,0).

088...:.:A atribuiçào de nota "zero" nestê

critério impk8 ~liminaçÃo da proposta
,__ cumprjmenV~_2?_S_m~té!?_.__: -------- _ ..~- _._"- -_.__ . _. __ .__ ._ _- -----

RL:;' 1822, n01510 - Casa dos Conselhos I Aõi,ro Centro. se I CEP: 88,J30.484 i :::'one' -+-5547 336;.01Z~
ç i11cjS:_<Jc'J~~é!.rio~-ªfJl.R9!iüJ~gmajl ..COIT!

a serem executadas, metas a
I '

i serem at~n:!daS, indicadores:

que afenrao o cumpnmento I
das metas e prazos para a

;
execução das ações e para o'

. ,'---_._---_._-_.-._._----~-------~--------------~-_.-
'(A) Informações sobre ações.
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ESTADO DE S.4.NT/o.CATARINA
PREFEITUR.-'1 DE BALNEARIO CAMBORIÚ
CONSELHO ~vIUN1Cll-',h ;:;03 j)!REITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESC!:.NTE - CM~C,..\
~UNDO MUNICIPAL DOS DiREITOS DA CRIJl.NÇA E DO
AOOLESCi::NTE - FMDCA

1,0
. ,

(0,0)

operacional (1,0).

- Grau pleno de adequação (2,0)

- Grau satisfatório de adequação (1,0)

- O não atendimento ou o atendimento

insatisfatório do requisito de adequação

I operacional da instituição
Iproponente, por meio de - O não atendimento ou o atendimento

experiênCia comprovada no I insatisfatório do requisito de capacidade I, '
portfólio de realizações na I técnico-operacional (0,0). I

gestão de atividades ou OSS.: A atribuição de nota ;'zero" neste I
projetos relacionados ao !critério implicC'Ieliminação da proposta, por

objeto da parceria ou de i falta de capacidade técnica e operacional I
__ n_aturezasemelhante da O~C_(ArL.33, caput, inciso V, alínea "C",I

OBS.: A 8tribuição de nota "zero" neste

critério implica a eliminação da proposta,

por força do capul do Art. 27 da Lei

n013.019/14.
- Grau pleno da descrição (1,0)

I (C) Descrição da realidade - Grau satisfatório da descrição (0,5)

Iobjeto da parceria e do nexo! - O não atendimento ou o atendimento

I entre essa realidade e a ! insatisfatório (0,0) .

.atividade ou projeto proposto! 08S.: A atribuição de nota "zero" neste

I1 ----LI critério irnp-lica eliminação da PJ:9~ost?_. _
(O) Qualidade do projeto. I
quanto ao seu caráter

II humanitário e contribuídor -08S.: A atribuição de nota "zero" neste

I para a garantia dos direitos í criterio NÃO implica a eliminação da

i da criança e do adolescente I proposta

i d~_êalneári9_Q.amboriú. __L__ .__. _r I - Grau pleno de capacidade ~écnico-

• I operacional (2,0).

(E) Capacidade técnico- I - Grau satisfatório de capacidade técnrco-
r

I

II (B) Adequação da proposta I
ao diagnostico elaborado I

pelo CMDCA

Rua 1822, n~1510 - Casa dqs Consel:,os i Bairro Centro. se I CEP; 88.330-4e41 Fone: +55 47 3367.0129
~lrldc_a.Qaine-'!floJ:_~-D:I!>.<J!üJ-.@gri! ªlI,~om
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Observação quanto a entrega de documentos:
/

Observação quanto a pontuação dos Critérios de

Julgamento:

-éJ. ~ i!£UN;nle.t /"....ID" l'Ull?c ,cL'é""'iew Cb Cá"'" //10 <

W-<Ã-IO .int:n-«C;C'-\!,u6vc!.c,,"._ o /1< £;;;Ú '_
?@ Q:cif~v.:- ,k~1Mi" flu,,~Ir:=.r!h,l..~,f,m/J;i:0)

Observações Gerais:

Rua 1822, 001510 - Casa dos Conselhos I Bairw Centro. se I CEP: 88.330-4841 Fone: .5547 3367,0129
em dca ba Inea !.ioca InOQrtlJ.@d-rr.p.il.r.om

mailto:OQrtlJ.@d-rr.p.il.r.om


Parecer da Comissão de Projetos e Relatórios do CMDCA:
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ESTADO DE SANTA C.uTAHíNA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIU
CONSElHO MLl!oJ:CiPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCEf,m: .. - CMOCA
FUNDO II.1UNiCIPfl.L DOS DIRcl10b DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - Fiv1DCA

(Xl favorável
( ) desfavorável - Motivos: .. ~_

Parecer deliberado em plenária da reunião do CMDCA:

lfl1.-L-o;l;.. e:::.f'fI;.J\? 'co .,.---_ ...~- - -------- .. _ .....- ._._-

(?:') favorável
( ) desfavorável - Motivos:

jt/j. ::}1O s ~1 q z-
~9D<;Y '7 c. __..... ...__ ~ ••.. __ t_ . ~

Balneário Camboriú, ZZ I (O I 1.011

Encam inhamentos/Processos:

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos 1Bairro Centro. se 1CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
c mdeaba Inearrocam boriu@grnail.com

mailto:boriu@grnail.com
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PLANO DE TRABALHO BIBLIOTECA BEM VIVER- ANO/CALENDÁRIO 2020

1 - PROPONENTE - OSC.

.1-ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ: 07.935.740/0001-69

BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VNER De

BAIRRO DAS NAÇÕES

.. J- ENDEREÇO e CEPo Endereço: Rua Peru n° 938, Bairro das Nações, Balneári

jcamboriú/Se eEP 88 338-105

1.4- CIDADE: ~.5- ~.6- DATA DE 1.7- DDDrTElEFONE:

3alneário Camboriú ~.F: ONSTITUIÇÃO 47) 3360 3298 /99949 1984
C 6/0412006

1.8- E-MAil:

bibliolecabemviver@gmail.com

.9- SITE:

tlps:llwww. facebcok.comlbibliolecabe

llviver?fref=ts

1.10- NOME DO RESPONSAVEl (Vice 1.11- CPF: 722 405 04749

'esidente da OSC): Lias Menacho .12- C.I. 4375889/ÓRGÃO

EXPEDIDOR: SSP se

.13. ENDEREÇO DA OSC: Endereço: Rua Peru nO938, Bairro das Nações, Balneário

Camboriú/Se

.14- CIDADE: .15- .16-eEP: 1.17- DDDrTElEFONE:.
Balneário Camboriú U.F: ~8 338-105 (47) 3360 3298/999491984

SC
1.18- E-MAil:

IliasmenachO@yahoo.com.br

1,19- SITE:

ttps:/Iwww.facebook.comlbibliotecabemvive

?lreFts k.--

mailto:bibliolecabemviver@gmail.com
mailto:IliasmenachO@yahoo.com.br
http://ttps:/Iwww.facebook.comlbibliotecabemvive
egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
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egoncalves
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,5- METODODOGIA - Serão ofertadas vinte e duas vagas para o presente projeto.

"

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E d Q.-~'v 0°

~~N~~~~~~~l~:i Õg~~~:EITOSDACRIANÇAEDOem co.. PR '\
ADOLESCENTE- FMDCA 1>_10. .• ;.1',. _'.:0",.

Posto que o projeto tem atingido seus objetivos promovendo a inclusão social e

espertando nos seus participantes a conscientização de seu potencial para uma vida

ais digna pretende-se a continuidade da parceria com o município no desenvolviment

as atividades no ano de 2020 e 2021.

•••.• PREFEITURA

~ BALNEÁRIÇ
~~-$CAMBORlU
I

A equipe contará com um pedagogo para reforço escolar e atividades livres. um

lfessor de idioma! reforço escolar/atividades livres e um coordenador. Contará aindal

m um ou mais voluntários para atividades livres. As atividades serão desenvolvidas

onfoffi1e abaixo:

• Idioma espanhol - Um período de duas horas uma vez por semana

• Reforco escolar - Um período de duas horas quatro vezes por semana com aula

de matemática, português e leitura direcionada

• Passeios culturais: Proporcionar momentos de lazer, socialização, integração e

aprendizagem através de passeios culturais. Previsão de quatro passeios culturais

para um período de 12 meses.

• Atividades livres - Um período de duas horas duas vezes por semana com

atividades de esporte e jogos, sessões de Cinema, xadrez, dança, campeonatos

de matemática, noite do soninho, atividades de pesquisa com alunos da Univali,

entre outros.
• Avaliacão: Reunião pedagógica com a equipe de profissionais para discussão e

feedback das atividades desenvolvidas e redirecionamento das atividades.

• Lanche: Oferta diária de lanches.

• Encaminhamentos: Por meio do intercâmbio com projetos de outras comunidades,

criando elos de comunicação e incentivo mútuos, encaminhamento para a área da
I

saúde, a wrsos profissionalizantes e outras atividades.

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

3.2. 3.3-INDICADOR
3.4- DURAÇÃO

3.1 - META ESPECIFICAÇÃO/ FislCO

LOCALIDADE UNIDADE IQUANTI INicIO I TÉRMtNO
(,
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direcionada.

duração de

duas horas,

111ETA 01- Oferecer

,tividades de reforço

:lscolar

-IAulas - com
Aulas de reforço

em português,

matemática, leitura
4 vezes por

DADE I

170 03/02/2020 30/12/2020

semana

Aulas com

IIIETA 02- Nações básicas

je idioma

Noções básicas de

Idioma espanhol.

duração de

duas horas

uma vez por

semana

40 03/02/2020 30/12/2020

30/12/2020 I
I

03/02/2020 30/12/2020

03/0?J20204.

92
Atividades

livresl

recreação

Passeio

com 22

participantes

xadrez,de

Tabuada molhada,

competições,

danças, teatro,

música, etc.

parques,

universidades, etc

Estimular o espirito

desportivo,

sensibilidade,

expressão
corporal através

de campeonatos

Visita a centros

históricos, pontos

turísticos, museus,

autodisciplina/comunicação/
gincanas,

socialização.

IIIETA 04 - Atividades

ivres destinadas a

jesenvolver a

.
lIIeta 03- Realização de

)as~eios culturais

-,
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passeio passeio

cultural cultural

15

10

4

9

1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

, .1. , PREFEITURA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ "'.

~J~~:~~\8
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CMDCA m
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO C
ADOLESCENTE_ FMDCA 8atnoárto

3.5 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS!FASE

METAS mês 1 mês 2 mês 3 mês4 mês 5

META 01- Oferecer

atividades de reforço
Inscriçãol

15 18 17 16

escolar
planejamento

META 02- Nações
Inscrição!

planejamento 4 4 4 4
básicas de idioma

Inscrição! 1
Meta 03- Realização de

planejamento passeio
passeios culturais cultural

META 04 - Atividades Inscrição!

livres destinadas a planejamento

desenvolver a 7 9 6 8
autodisciplinal

comunicação!

socialização.
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ESTADO DE SANTA CATA;RINA • r ...AtrtJ:.)
PREFEITURA DE BALNEARIO CAMBOR1U ~
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CMOCA cmdc
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCEI'lTE-FMDCA I.J ..,.~ .,'

3.6-INDICADORES

s itens avaliados serão a disciplina, a socialização, integração e rendimento escolar ,I
erificados através de listas de presença, parecer do profissional envolvido e

companhamento de boletim escolar. .

ara o registro das atividades serão utilizadas listas de presença, fotos e relatórios d~

"'união técnica. .J

4- PLANO DE APLICAÇÃO

4.1. ATIVIDADES OU PROJETOS A

SEREM EXECUTADOS PELA OSC
4.2- UNIDADE 4.3- QUANTIDADE

(contrapartida e contrapartida

financeira se houver)

Projeto Despertar __ 1.. __ 1 1
- -

• 1- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

IDESCRiÇÃO DA DESPESA
VALOR IPROPONENTE CONCEDENTE
TOTAL

PESSOA FISICA O 44.535,60 44.535,60

ENCARGOS O 15.512,40 15.512,40

PESSOA JURtDICA O 8400,00 8400,00

MATERIAL DE CONSUMO O 10606,92 10.606,92

TOTAL O 79.054,92 79.054,92

I' ry

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

5.1- CONCEDENTE (REPASSE)
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ESTADO DE SAf'ITAG.A.TAHINA. C '. ~;~~
PREFEITURA VE HALNEÂRIO CAM80RIÚ .. -' ":'~ OJ
CONSELHO MUNIC:PAl DOS üi'~EHOS DA CRIANÇA E d ~C- C
DO ADOLESCENTE - CMOCA \.";:) ~ ~
FUNDO MUNICIPAL DOS D1R'=.ITOS DA CRIANÇA E DO~m C?
ADOlESCENTE-FMDC/~ ! '.h .. J tro O

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

Exercício 2020 6.387,91 6.387,91 6.38791 6.987,91 6.387,91 6987,91

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Exercício 2020 6.387,91 6.387,91 6.387,91 6.987,91 6.387,91 6.987,91

I .1.1- TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 79.054,92

.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
L . . .

6- PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

79.054,926.1.1- Total Geral das receitas

! 6.3-
6.1- Receitas Previstas- (Termo de 6.4 •

6.2-UNIDADE VALOR
Parceria) TOTAL

UNITARIO

Material de consumo 12 meses 883,91 10.606,92

Serviços de terceiros Pessoa jurídica 12 meses 700,00 8.400,00

"erviços de terceiros Pessoa Física 12 meses 3711,30 44535,60

Itncargos 31% 12meses 1292,70 15.512,40

6.7- I6.8 -
6.5-Despesas Previstas 6.6-UNIDADE VALOR

TOTAL
UNITARIO

Material de consumo 12 meses 883,91 10.606,92

Serviços de terceiros Pessoa jurídica 12 meses 700,00 B.400,00

Serviços de terceiros Pessoa Física 12 meses 3711,30 44.535.60

Encargos 31% 12 meses 1292,70 15512,40

B.5.2- Total Gera; das d6SPesas

79.054,92
t;,/ .

11'
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., I I~TI\~t::.1I nc:: CC:Il.IC! c: CCD\lIt""l"'IC!D/""lO Cf C•• J:'MTI""\ r.e nceDCC! t.•. •..•...••,...,...••...•••••..••..•..••...•..•...••...•.••..•, •.•v....••.••.•..U, .•..••••..,",•...•,. "-"•.••..•.••...••••' •...••.•,.,

7.1 SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

N° Descrição Quantidade N° meses Valor Unitário Valor Total

1 Reforçofldiomas 1 12 1.161,45 13.937,40

2 Pedagogo 1 12 1.161,45 13937,40
,

3 Coordenador 1 12 1.388,40 16.660,80

TOTAL 44.535,60

7.2 ENCARGOS

N° Descrição Quantidade N° meses Valor Unitário Valor Total

1 Reforçofldiomas 1 12 404,55 4.854,60

2 Pedagogo 1 12 404,55 4.854,60

3 Coordenador 1 12 483,60 5.803,20

TOTAL 15.512,40

7.3 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA -

NO Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Contabilidade Unidade 12 500.00 6000,00

2 Passeio cultural Unidade 4 600,00 2.400,00

TOTAL
RS

18.400,00 i

7.4 MATERIAL DE CONSUMO

N° Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Despesas com Unidade 12 883,91 10.606.92
I

11
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produtos de limpeza, I I
'---__ -'_:_::_.d_u_t_o_s_a_li_m_e_n_tí_C_iO_S_,'-- -L .J__ ____1 1

TOTAL 10.606,92

8. OBSERVAÇÕES GERAIS

I Após término do Termo de Colaboração firmado com o Conselho Municipal dOj'

,ireitos da Criança e do Adolescente - CMDCA a Entidade dará c.onlinuidade ao projet

mo anteriormente, porém carente de regularidade das ações posto que depende deI

oluntários para a prestação de selViços e de doações da comunidade para a oferta dei

anche diário. No decorrer da execução do presente projeto, sempre que couber, ai
ntidade realizará encaminhamentos a cursos profissionalizantes e outras atividades

SESI, SESC, SENAI, SENAC, SECRETARIA DA CULTURA, CREAS, etc)
------- --------~

9--: DECLARAÇÃO

a qualidade de representante da convenente, ve-nho declarar, para os devidos fins 81
ob as penas da Lei, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que: I
Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiro-'
não são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios. (Art. 39, 111da Lei 13.019114)
Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII
da Lei 13.01912014.
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente
parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019114.
A organização não tem dívidas com o Poder Público;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei
13.01912014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração
pública e não incorrendo em nenhuma das vedações lega;s;
A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de
documentos apresentados (cópias de certidões. comprovantes de RG, CPF, contrato
social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentará administração
pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira,. para fins de conferência;
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação
.tal como proposto, estando cie~te d~ obriga~o de seguir as normas legais e estandol \ .
Ciente de que a admlnlstraçao publica nao presta consultOria jundlca, tecnlGa, '

I:'
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contábil, financeira ou operacional;
A organização irá prestar contas dos bens transferidos a titulo de empréstimo
temporários pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo de

cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as
obrigações comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a
executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e internacionais
pertinentes;
A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta
somente para fins de convênio.
Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

ALNEÁRIO CAMBORIÚ, 25 de setembro de 2019

~. ,~ ~....-') ".\.g ,"V'-.('>_..c"Vv~
Lias Menacho

Vice-Presidente Biblioteca Bem Viver

10- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

DEFERIDO ( ) INDEFERtDO ( )

Balneário Camboriú - SC, de de

Responsável pelo órgão repassador de recursos

Gestor do Acordo de Cooperação



Ler é preciso

BIBLIOTEC/\ COMUNTI'ÁRIA BEM VIVER

DO BAJRRO DAS N1\COE~

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Bairro das Nações, entidade sem fins lucrativos sito à Rua Peru nO938, Bairro das
"I~;:::;,.p.•.••.•..•••••.•••.•.:••.•;,." ...la O•.•I•..•ea.,..; ..• " ..••.•..•1-.,."...; •••/5,.. ~ "6' ,......l;.-;•••••.•....+ •.••.••.•. .::;'" ; •..••.•.•.•.•.••••.••..••.••.•.•.•••
• 'Ii•.••Y""' ••.••'::O, •• , ••••, ••.••••,t-'............ UCUII I IV ••.••a' ,.v .....I,"U ••.••, co., ...•"' •..•••'~COI ,~""'.::> I IQV " ' ••••VI' """" ""',"

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nO 13.019, de 2014. Nesse

5entido, a citada entidade:

• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a

funcionar no território nacional;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormenie

celebrada;

• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a

vedação aos respectivos cbnjLiges ou companheiros, bem como parentes em l~nha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

•.Não teve a3 contas rejeitadas pala admin;straçâo púb:~ca nos últimos cincc

anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas ~a~a

"c", da Lei n° 13.019, de 2014;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública.

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para

l-i



Ler é preciso

BTBUOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER

DO BAIRRO DAS N/\COfS

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e

entidades de todas as esferas de go\'e:-:-::::;

• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal

nos últimos 8 (oito) anos; e

"a-~tem ent'e "'''''''$ rl',~~e~tesJ"'~"'''''''a""J'"" C<'~'a"'e'a-l-: .., a"er; •••••••.:. •.•• U I lU.J<:>Ll ••.•,'~" ,...•••..•"".,... ••..•••••<;:1"" ""..::>,. uVCI""at" , ••.••"a""

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas

de qüalqüer asfera d.sFederação, em dadsão irreccrríval, "os úttknos 8 (G~to)anos;

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos

nos incisos I, 11e 111do ar! 12 da Lei nO8.429, de 2 de junho de 1992,

Balneário Camboriú-SC, 25 de setembro de 2019

,'--, \;~) ).v\.9-.'v-.~\\6.'j .
Lias Menacho

Vice-Presidente - Biblioteca Comunitária Bem Viver
do Bairro das Nações
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DO BAIRRO DAS NACOIS
ler é preciso

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

13.019, de 2014, que a Biblioteca Comunitária Bem Viver do Bairro das Nações

de Balneário Camboriú/SC, dispõe de instalações e outras condições materiais

para. ü deserivoh/ime","to das atividades ou projetes previstos na parceria e c

cumprimento das metas estabelecidas.

Balneário Camboriú-SC, 25 de setembro de 2019

~'I,.;'O M£','''6S'c_.:~\vç-
Lias Menacho

Vice-Presidente - Biblioteca Comunitária Bem Viver
do Bairro das Nações
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Bll\UOJ'ECA COMUNIT!\RIA BEM VIVER

DO fl/\lRRO DI\S NACÜJ'S

........ _------------
DECLARAÇAO

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDAD!õ

Declaro para os devidos fins, em nome da Biblioteca Cornunitâria Bem Viver
do Bairro das Nações, entidade sem fins lu('..ratlvos sito â Rua Peru n° 938, Bairro
das Nações, município de BalneÁrio Cemboriú/SC; que.

• Não hâ no quadro de dirigentes abaIxo identIficados: (a) membro de
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração publica municipal: ou (b) cônJuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas
•.•.•""•.•••.•i••.•n'=>,i."., n,=> .,tí•....o.'" ".,,",.,...., ,.•....•~....•.................... " •......•.• ... .

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
--.~---_._,-

INOME E CARGO RGlCPF CONTATO

1Bruno Menacho- RG 666 8484 SE-tRi,a Peru n° 938, Bairro das Nações
Presidente SC IllalneáriO Camboriú/SC I

CPF 28161941 Fone: (47) 3360 3298 I
Lias Menacho- Vice- RG 4375389

IE-mail:.brunomenacho@yahoo.com.~r:
Rua Peru n° 938, Bairro das Nações

Presidente SSP SC Balneário Camboriú/SC
ICPF- 722 045 Fone: (47) 999491984
1047-49 E-mail: liasmenacho@yahoo.com.br

--- ----
Eliane Ribeiro dos CPF 041 192 Rua Jose Francisco Reis 1305-C8sa 1
santos - Primeiro 539-37 loteamento Santa Regina, Bairro
Secretário RG - 9238184 Espinheiro, ltajailSC

5121725-1 SSP IFone (47) 999317073 J__ o
se elianersantos@gmail.com

Michelle Apareada r:PF 036 884 -lRua Peru no'926~Bair;o das NaÇões. I
IFerreira- Segundo 739 06, Balneário Camboriú/SC

Secretário RG 4 213 014 Imichelleaferreira@yahoo.com.br
SSP SC Fone: 947) 992124673

Alceu Piconi Pescaroli - CPF 277 639 Rua 2400 nO345 Apto 502 Balneário I
Primeiro Tesoureiro 60906, Camboriú/SC I

RG 6 623 581 (47) 2033 2828 I
SSP SC Email: piconlmno ahoo.com_br

Anderson Gutz - Segundo RG 4062769 8 ,Rua Jose Franasco Reis, 1306. casa
Tesoureiro SSP SC J01 loteamentos Santa Regina, Bairro

CPF 805 092 Espinheiro município de Itajai/SC;
840-47 Fone: (47) 997096960/997254407

_ ~ail: AnderSOn_9ultz@hotmaiLcom
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BlBUOTI'CA COMUNHÁRIA HEMVIVER

DO BAIRRO DAS NACÕES

IEdevilson Antoninho Gutz CPF 048 775 IRua Peru n~ 926, Bairro das Nações,
Junior, brasileiro- 33990 Balneário Camboriú/SC
Conselho fiscal efetivo 1 RG 4.105.675 Fone: (47) 99709 6960

SSP SC E-mail: Não possui ,
I

Marclo Sidnei Cunha CPF 037500 Rua Peru n° 966, Bairro das Nações,
Nunes -Conselho Fiscal 52930 Balneário Camboriú/SC;
Efetivo 2 RG 3616742-8 Fone: (47) 99163 3182

.._-_. e-mail: Não_possui
Natalina Gutz - Conselho CPF ..445 473 Rua Peru n° 926, Bairro das Nações,
Fiscal Efetivo 3 66934 Balneário Camboriú/SC;

RG 877976-7 Fone: (47) 99709 6960
SSP SC e-mail: Não possui

Juliana Gomes Rodrigues CPF Rua Israel nO200, Balneário
- Suplentes Conselho 132.970847-40 Camboriú/SC I
Fiscal RG 27 745669-5 Fone: (47) 997921697 ISECC RJ e-mail: Não oossui

• Não contratará com rerursos da parceria, para prestação
de serviços, servidor ou empregado público, inctusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública municipalcelebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei especifica e na leI de dlretrize.<;orçamentanas;
• Não serão remunerados, a qualquer títulO, com os recursos repassados.
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dlngente de órgão ou enlldade
da administração pública municipal; (b) servidor ou empregado público,
indusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei
de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comIne pena privativa de liberdade, e de crimes de
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Balneário Camboriú-SC, 25 de setembro de 2019

\ 'l S' -1 \Á Q a" &"..6:,\\«, .
Lias Menacho

Vice-Presidente - Biblioteca Comunitária Bem Viver
do Bairro das Nações
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lllBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVI!R

DO BAfRRO DAS NACÜES

RELAÇÃO NOMINAL DA EQUIPE EXECUTORA

NOME COMPLETO CPF -----T---ENDEREÇORESIDENCIAL

Lias Menacho CPF- 722 045 047 -49~Ua Peru n° 938, Bairro das Nações
I, 1,,_oo,mwo'SO IFone: (47)999491984
I

Maria Aparecida CPF 736 021 40920 Rua 2400 n"345 Apto 502, Centro, I
Ferracini Piconi Balneário Camboriú/SC

Fone (47) 99955 2862 I
._----- ILarissa Zimmermann CPF 088 709 989 08 Terceira Avenida nO880, apto 102,

Gonzalez edifício Adriana CEP 88 330 088, I
I Ba!neário Camboriú/SC. ,
IFone: (47) 99153 3168 I

Rodrigo Milindre CPF 018 954 820 70 Terceira Avenida n° 880, apto 102, I
Gonzalez edifício Adriana CEP 88 330 088 , ,

Balneário Camboriú/SC, IIFone: (47) 99153 3168 I
II I

Balneário CamboriúlSC, 25 de setembro de 2019

'\ - , ' '." . ~.
L ••••\ -- I \\£ .....> e=<>\:\,:Ç

Lias Menacho
Vice-Presidente - BibliotecA Comunitária Bem Viver

do Bairro das Nações
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•
MINlslÉRlO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda NélciQnal

CERTIDÃO NEGATIVA DE D1~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BIBUOTECA COMUNITARIA BEM-VlVER DO BAIRRO DAS NA COES
CNPJ: D7.935.740'0001 •• 9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabi~dade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto ã
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
'odos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
.5ujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verifiC'.ação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <http://WWW.pgfn.gov.br>.

Certldão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8IPGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:21 do dia 2010512019 <hora e data de Brasilia>.
Vátida até 16/1112019.
Código de controle da certidão: EFA1.DF97.09AS.3D8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-ç". -

11



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO OA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

D'O I ,,,,."",. '" •••."" ••••• , ••• ,. '"n •••Dt';. '" '''' ,,:n •••r..,.•"',.,,..n..••..••••,. •..•.,•..•.•••.•'-'~ ••••.•.•.•'-'LI,.,•..•.•.••,,",,,,n. .....•...~•....•••,,~, :.,,>,J ' ••.•••••n.' ...•.•~•.....•,v-.•...•........,
CN?J{CPF: 07~~S.740/OOOl.69
(Sollcltant~ Sf'm JnsulçJo no Cadastro de Contribulnt"'5 <:loICMS/se}

£~...2 !:!!!!!rl~é ~!ida para O' nojr!!e!'O ~ ry!= ')l...! {NP.I i"!~~a~o 1'0::-10~t;.v!idtante:. q!.!,::,!'rdO CQf!st~ !!.a Mse de d~!k>s
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e O' CPF ou CNPJ infonnados pela solicitarrt.e devem ser conferidos com a documentaçãO' pessoal do
portador.

RessalvandO' o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificada
que não constam, na presente data, pendências em nome da contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

t.. •••• 05itivolegal:
Núml!'ro da cl!l"tidâo:
Dali! de emISSão:
Validade (lei!l~ 3938/66. Art. 158.
modifindo pelo ArtIgo 18 ti;> León

15.510/11.):

A autentkidad" de'rta rertidão
http://www.5ef.sc.gov.br

ld n! 3938/66, Art. 154
190140096030542

01/09/20\918:33;34

06/31/20.19

dl""\lelá st!r ccnfirrnad •• na pá&in" d~ ~f'taria d" Estado da Fal"nd" na Inter""t, no end<"feço:

Este doclJmento- fOI ;w:inado digitalmente
Imr~MSOI"m:07/09/7019 l!l:33:~'

22
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Data:

Código:

6AlN~A~IO
CAMBORlU

Requerente:

._---~
SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU I
Secretaria da Fazenda

BIBLIOTECA COMUNrTARIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS
NACOES

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO MUNICIPAL

N" 39765/2019 I
:-;•••1 •••••••,.. •• ,. •

"~I <Jt,
13/08/20 ::,;

• G
13724~ O\~~OÚO

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF:

Identificação do Contribuinte

BIBLIOTECA COMUNITARIA BEM VIVER DO BAIRRO
DAS NACOES

RUA PERU, 938 - DAS NACOES

BALNEARIO CAMBORIU

07.935.740/0001-69

Finalidade da Certidão

Código:

CEPo

UF:

137243

88338-105

SC

F. IIm .ade:

Fins Próprios

Res~!vedo o direito de Fezende Mun!dpe! cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsebH!dede de su;e!tc
pa!'"sfvo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A 2:::eitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidRde na Internet, no endereço
<http://wWw.balneariocamboriu.sc.gov.br> . '

--------------------------------------------
BAlNEAR10 CAMBOR1U, 13 de agoslo <1(:2019

Código de Controle da Certidão: 201939765

Esta certidão terá Validade pelo penado de 90 dias

Certidão emiiicia gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emendei invalidará este documento. 23
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Certificado de Regularidade do
FGTS- CIU'

Inscrição:
Razáo Social:
Endereço:

07.93S.740jOOOl-6S
BlBUOTECA COMllN1TARlA BeM VIVER
RUA PERU I DAS NACOES I BALNFAIHO CA/o'OORlU I se 188338-105

A Caixa Econõmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular ~rante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cohrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos dp.vidos, decorrentes da~ obrigaçfles com o
FGTS. .

validade:16/09/2019 a 15/10/2019

Certificação Número: 201909160241:149748426]9

Informação obtida em 23/09/2019 16:49:0R

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a I
verificação de autentiCidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

'------------ \/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIBLIOTECA COMUNITARIA BEM-vrvr:R DO BAIRRO DAS NACOES
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ, 07.935.740/0001-69

Certidão n": 182826381/2019
Expedição, 07/09/2019, às 18,23,06
Validade: 04/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

BIBLIOTECA COMUNITARIA BEM-VIVER DO BAIRRO DAS NACOF.S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n"

NÃO CONSTAdo Banco Nacional de Devedores

Certifica-se que

07.935.740/0001-69,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n" 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifiçação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
:ertidão emitida gratuitamente.

\
V

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta~ os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas I a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

_.,-'. - ,:..'-".,~.ç-'.: .. : 1 :.. _ 25

http://www.tst.jus.br
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BIBuon'CA COMUNITÁRIA BEM VIVER

DO BAIRRO DAS NACO£<;

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

entidade sem fins lucrativos sito à Rua Peru n° 938, Bairro das Nações, município

no Edital de Chamamento Público nO 00412019 e em seus anexos, bem como que

informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Balneário CambOriú-SC, 25 de setembro de ,2019

kJl )ÁQO<\Á"~ctyç
Lias Menacho

Vice-Presidente - Biblioteca Comunitária Bem Viver
do Bairro das Nações



Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente clndca.

-CERTIFICADO DE REGISTRO E QUALlFICAÇAO

Certificamos que é:I BIBLIOTECA COMUNITÁRIJ\. BEM VIVER, CNPJ N"0793574/0001.

69, com sede neste município, na Rua Peru, n0938, Bairro das I'Jações, está

RECiISTFU~DA e QUALIFICADA junto ao cot~SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS OA

CRlli'lNÇA E DO ADOLESCENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, sob o 1\1°0'19, com

vigi!! 1,ia até Novembro de 2020,

8alneâr;o CClmhorhí, 21 de Novembro de 20J8 .

I

. " :'. ...,). - .~
IJOU(iIAS AGIJIIlRE

Plt~sietr:l'it(' I Ir.)CMU(/'JBC
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BIBI.larECA COMUNIrÁRIA BEMVIVER

DO BAJRRO DAS NACOI!.">

EDITAL 00412019 - CMDCA- Documentos apresentados

Docume~-to--_.-- .... ---- . ---.~-P-á-g-i-nJ

N° I- I
1. Declaração de Ciéncia e Concordância ....................•......................... 1--~1
2. Cópia de Certificado de Registro e Qualificação .................................. 1 3

._.I~
3. Plano de Trabalho atualizado..................... ........................................... 4 - 13

. I
4. Declaração de Não Ocorrência de Impedi~entos ............................. 14 I
5. Declaração sobre instalações e condições materiais .................... - .... 16

6. Declaração e Relação nominal atualizada dos Dirigentes da Ent~dad1~ i7

7. 19Relação nominal da equipe executora ..................................................

8. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica- 20
CNPJ ................................................................................... ................

9. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa 21
da União ............................................................................ ..................

- ...-_.-
10.Certidão Negativa de Débitos Estaduais .............................................

~11. Certidão Negativa de Débitos Municipais ............................................ 23
-

12.Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 24
Serviço - CRFIFGTS ........................................................... ..............

13.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas .... .................................... 25
_._------

o
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Bibliotec.a Comunitária Bem Vi\'el" o..~\ •.S . Õ
CNPJ:07.935.740/0001-69R1lllPeru.938.BairrodasNações,Baln' Ilfo OV

Camboriú/SC CEP 88.338-105 Fone: (47) 3360 3298
c~maíl: li.:mnenacho@';yahoo.com.br

íJ I' \ I" l'(- li~''''/,!.i(' ,-,'.'" \.\ :.r "- ".
OFí0081/19

PREFEITURA MUNIOPAl DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
CONSRIIO MUNIOPAl DOS DIREITOS DA CRIANÇA
CAMBORIÚ/SC- CMDCA

E 00 ADOlESCENTE DE BAL~EÁRIO

ILMO.SR.
JOÃO PAI$- Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Crian~ e do Adolescente de Balneário
Camboriú - CMDCA

Ret: Edital 004/19- Resolução N!!020/2019

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste entregar documento solicitado através
da Resolução N9 020/2019 relativo ao Edital de Chamamento Público Nll 004/19. Como comprovante
de experiênda prévia enviamos em anexo Relatório final das atividades desenvolvidas no ano de 2018
com recursos do TERMO DE COlABORAÇÃO - FMDCA 007/2018 (pg 2 a 9) e resumo das
atividades desenvolvidas de janeiro a setembro de 2019 com recul'5OS do 1l! TERMO ADITIVO
AO TERMO DE COlABORAÇÃO - FMOCA 007/2018 (pg 10 a 12).

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposiç;ão para maiores
esclarecimentos

Atenciosamente

Balneário Camboriú/SC, 17 de outubro de 2019

t. ". ,
\-A.~,) ).ou... '-'..~~"
lias Menacho

Vice-Presidente
Biblioteca Comunitária Bem Viver

mailto:li.:mnenacho@';yahoo.com.br


Biblioteca Comunitária Bem Viver
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RELATÓRIO ATIVIDADES DESENVOLVIDAS - CALENDÁRIO 2018

TERMO DE COLABORAÇÃO - FMDCA 007/2018

PERíODO: de 01/01/2018 a 31/12/2018

c...
cPo

1- OBJETO DA PARCERIA

Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público que tem por objeto o Projeto

Despertar que oferece no contra turno escolar, atividades educacionais, esportivas, informativas
e didáticas para 22 crianças/adolescentes com idade de 07 a 14"anos, confoime detalhado em
Plano de Trabalho.

11- RESUMO DAS AÇÕES OESENVOlVIDAS PElA INSTITUIÇÃO, DURANTE O PERIODO, NO

ÂMBITO DO PROJETO

META 01- OFERECER386 ATIVIDADES DE REFORÇO ESCOlAR A atividade inicial prevista foi de 386

aulas de reforço escolar em português e matemática. A meta foi atingida em 99,74% com 385
aulas ministradas. Aequipe avalia como satisfatório o desenvolvimento das atividades.

META 02- OFERECER ATIVIDADES DE NOÇ'OES BÁSICAS DE IDIOMAS E{OU LEITURA

A atividade inicial prevista foi de 88 aulas de idioma e/ou leitura. A meta foi atingida em 106,82%
com 94 aulas ministradas. A equipe avalia como satisfatório o desenvolvimento das atividades.

META 03- REALIZAÇÃO Df PASSBOS CULTURAIS

Aatividade inicialmente prevista foi de seis passeios culturais. Ameta foi atingida em 100% através
de visita ao Parque Encantado em Pomerode {SC contemplado pela etapa 03 com 20
participantes; Museu Oceanográfico - Univali- ItajafjSe contemplado pela etapa 05 com 25
participantes; Turismo em Balneário Camboriú/SC contemplado pela etapa 06 com 23

participantes; Visita ao município de Itajaí/Se contemplado pela etapa 08 com 23 participantes;
Parque Municipal das Grutas-BotuverájSC contemplado pela etapa 10 com 22 participantes; visita
com almoço ao Recanto do Guarapuvu, Estrada Geral Sertão do Trombudo, Itapema/Se realizado
na etapa 12 com 22 participantes. A equipe avalia como positivo os resultados obtidos e entende

\;.--

,

)



que estes momentos ampliam o repertório cultural da criança/adolescente, integrando
áreas de conhecimento.

META 04 - OFERECER ATIVIDADES QUE ESTIMULEM O ESPIRITO DESPORTIVO
Aatividade inicial prevista foi de 193 atividades de recreação. Ameta foi atingida em 99,48% com
192 atividades diversas como: campeonatos de matemática, gincanas, competições, tabuada
molhada, etc. A equipe avalia como satisfatório o desenvolvimento das atividades.

META os- ESTIMULAR A AUTOOISOPlINA, COMUNICAÇÁO, SENSIBILIDADE, EXPRESSÁO CORPORAL
A atividade inicial prevista foi de 94 atividades. A meta foi atingida em 101,06% através de 95
atividades como dança, teatro e música. Aequipe avalia como satisfatório o desenvotvimento das.
atividades.

META 06- FORNEOMENTO DE S346lANOiES

Aprevisão inicialfoi a oferta de 5.346 lanches para um público de 22 crianças/adolescentes. Foram
ofertados aproximadamente 5022 lanches, atingindo 93,94% da meta. A equipe entende que a
diferença se deve à oscilação devido à faltas e desistência!>de crianças/adolescentes e avalia como
positivo os resultados alcançados.

111- PlANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

DESCRIÇÃO
- iDA
PROPONENTE CONaD£NTE Total utilizado IDESPESA

PESSOA FíSICA 0,00 I 4L974,53 41.974,53

ENCARGOS 0,00 I 14.452,97 14.452,97

---- I

PESSOA JURfDlCA 0,00 9.080,00 8.960,00

LANCHE 0,00 9.582,74 9.399,94

I
M. DE CONSUMO 0,00 3.964,68 4.267,481

I

79.054,921TOTAl 0,00 9.054;921

I

c<.



IV. AVALIAÇÃO
Em relação ao rendimento escolar observou-se uma significativa melhora das notas escolares e qualitativamente o aprimoraml;lJto de

importantes habilidades sociais.
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99,74

106,82

"" anng'<JiI1 p'ogr"""'<W

386-J
88 I

I94
385

META.S

~ ,

I,IMeu 03- R,,;olização de p.;l:>seÍC>$culb.il4;$ 6 I 6 100,00,IMETA 04 - Oferecer atividades qlH! ~Ienl (I espilito
192 I 193 99,48 Ir:Il>$pOrtivo

Meta OS- Estimular li autodisciplina, comunicação,
95 94 101,06.•••rm"bnld;,d", "1qI~ corporal.

Meta 06- ForneOmento de Ian<he diário 5022 5346 93,94

META 01- Of,..,eu, atiwidadlO'Sd,.. ,,..forço ~ar

IMETA0>-"_ b,,"," d. ",",m~,,"",".

Percentual atingido

110,00 106,82

105,00 101,0699.74 100,00 99,48
100,00

I I I I95,00
93,94

ti90,00

85,00

Gráfico 1-Percentual atingido par meto

Foi realizado uma pesquisa informal com o objetrvo de avaliar mudanças alcançadas

proporcionadas pela convivência e participação das atividades da Biblioteca Bem Viver.

Participaram da pesquisa dezesseispais {72,72% do público atendido) que responderam a um

questionário onde tinham que assinalar as questões que mais se adequavam a seus filhos. De

acordo com a pesquisa, 43,75% relatam que houve ligeira melhora das notas escolares, 37.5%
significativa melhora das notas escolares e 6,25% que não houve alterações no boletim escolar (grâfico 3);

/
r
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Gráfico 3- A/teraçijes no desempenho e=lar x participaçào no Projeto desoerror

Qt:3l'1to ao relacionamento em casae com seus amiguínhos 12,5% dizem que não houve alterações e 87,5%

assinalam que a criança apresentou melhoras nos relacionamentos (gráfico 4); 68,75% dos pais relanrn

que a criança demonstra um temperamento mais tranquilo e autoconfiante (gráfico 5) e quanto às

responsabilidades 56,25% dizem que a criança está mais organizada e responsável (gráfico 6)
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Grâ/ico 4- Relacionamentos Gráfico 5- Temperamento

Gráfico 5. ResponsabJlidodes
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Quando indagados sobre o que contribui par;:) a:; alteraçõ~ observadas e sobre expectativ

de 2019, a maioria respondeu com elogios ao tr",balho executado reiatando nvanços ohti
"'Emsua opinião a que contribuiu paro os o.'t6:roçães observodos acima?

A filha melhorou l!'m 100% -:om tadQ.~os f!UP<;f:;;(,~;
Empenho dos pois e da Bibfiatew;

Depois qlJli'iniciou as aulas, a filha ~ sente mail; .<;eguro,com mois uontade de estudar, ler e fazer nova~
Omi700es;

Complemente escolar e ajuda na educação;

• Uma grande melhora na leitura, na "!scrita, na matemática, tabuada, libras que foi muitlJ importante e o_~
pO-çrejaç de compô;

•• O pulso firme que os professores tem cair. o.~crianças e o amor q-.JefloJssuem paro mrdhoror nas noras e
como pessoa, sou imensamente grata;

• Pedm oprmdf!u muito com v.xe~, "p<'(!r1dPua ler bem Agradeço muito a \Inca,.; toriaç. princi.rmirtlo'!nrea
voei tias;
O empenho das professores nas atividades escolares, tarefas, passeias e eventos;

•• Dt!pais que ,."troU na bibJiMeco está melhor;

• O deserrvo1vimente gtabal da GprerJdizogem otravés de mu;ro ieitura e t!Studas extras. o soaolizaçoo
enriqlJeceu, os passeios de rompa foramfur.damentais poro as experiindos culturais;
En.çinomento,ifl£entivn e r.onv~r~tI:

• Melhorou lTIIJito depois que entrou na Biblioter;o, só tenho a agradecer;
• Trabalho em conjunto da Biblioteca e dos pais."

~D DbdhDo~.,._...",suooplnJiJn, podsl Slr mslhomdo OalD~ntDdo pt'JUJ.(/$ atividadesdR2D19.
• Alguma ofidna mm em música, ou libras, ou instnJmeTlte.~;
• Que minha filha seja o melhor aluna;

Vacêç/â fQ7f~mmuita por e~."'~ merJinns, .'iI'rf>'õ;H.'fTlDnQSmorovilhoros;

Atividades mms, não teóricos, dança, algum idioma;
• Espaço maior;

Criar o hábito de comer uma f;ut:J todos os tardes;
Que os pais se responsabilizem mais com as coisas que são oferecidos na biblioteca.

Em relação ao grau de satisfação com as atividades desenvolvidas na Biblioteca Bem Viver, 56,25% se

declaram "Muito Satisfeito" e 43,75%" Satisfeito" (gráfico 7).

Pesquisa de satisfação
60

40

20

o

56,25
43,75

j?,
l,\,.
"t~,.
,\

1 2 4 5 6

!!l( ) Insatisfeito

;; ( ) S"tisfeito

::;.( ) Pouco satisfeito

( ) Muito satisfeito

Grâfico 7- Grau de satisfaçõo com atividades do Biblioteca Bem Viver



V- WNSioEAAçõesÃNÁÍS
Quanto à eficiência do projeto na observância de prazo e orçamentos concluimos que o

mesmo atendeu ao que se propôs.
Quanto ao impacto social pôde.se concluir através da pesquisa de avaliação realizada cem

os responsáveis que os mesmos avaliam como positivo as atividades desenvolvidas, e na

avaliação de desempenho dos participantes observamos uma significativa melhora das notas
escolares e qualitativamente o aprimoramento de importantes habilidades sociais como o
desenvolvimento do espírito coletivo e a colaboração entre alunos e educadores,
responsabilidade, autonomia, respeito, cooperação, soltdariedade e tolerância. Através das
vivências nos passeios culturais praticaram a habilidade de observação e comparação, além de
trabalharem com diferentes formas de interpretação, que envolvem a leitura, a escrita e

diversas maneiras de expressão.
Consideramos que o projeto atendeu as expectativas e a equipe avalia como positivo os

resultados alcançados.

Balneário Camboríú, 16 de outubro de 2019

~. "--\...iv~j~-...v~"\~
Uas Mimamo

Vice-Presidente Biblioteca Comunitária Bem
Viver

M
KAF'/P ..

ana . erraClnl Icom
Psicó\ofi:a CIIP12/03759/ Coordenação Projeto Despertar

Biblioteca Comunitária Bem Viver

c
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BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO AS NAÇÕES

RELATÓRIO ATIVIDADES DE5ENVOlVIDP.s - CALENDÁRIO 2019

PERíODO: Janeiro/2019 a Setembro/2019

I

Mês Ações Número de
beneficiados

Devido às férias escolares o mês de janeiro foi destinado a atividades

Jon/19 administrativas e planejamento pedagógico. Foi realizado a inscrição de 22vinte e duas cria nças/a dolescentes, entrevistas com os pais,
encaminhamentos e planejamento de material pedagógico.

Em fevereiro 17 crianças foram atendidas nas duas primeiras semanas,
vindo a fechar o grupo apenas na última semana do mês. Devido ao
retomo gradual, as atividades previstas foram remanejadas optando-se
pela realização de uma "Colônia de férias" com atividades livres. Foi
realizado 476 atendimentos em 28 aulas de reforço escolar em

Fev/19 português e matemática; 70 atendimentos em 04 aulas de idioma; 320 22atendimentos em atividades destinadas a estimular o espirito
desportivo; 320 atendimentos destinadas a autodisciplina,
comunicação, sensibilidade. e expressão corporal; e oferecido 312
lanches para os participantes do mês de fevereiro. Além das atividades
contempladas pelo Termo de Parceria foi realizado 4 atendimentos com
menores em cumprimento de medidas socioeducativas.

No mês de março de 2019 foram atendidas 25 crianças. Realizado 800
atendimentos em 32 aulas de reforço escolar em português e
matemática; 200 atendimentos em 08 aulas de idioma; 250
atendimentos em atividades destinadas a estimular o espirito
desportivo; 250 atendimentos em atividades destinadas a

Mor/19 autodisciplina, comunicação, sensibilidade e expressão corporal; 25
oferecido 463 lanches para os participantes. Além das atividades
contempladas pelo Termo de Parceria foram realizados 22 atendimentos
em atividades de conscientização que visa a reutilização de garrafas
pets com sacolinhas colocadas em pontos dos bairros para que todos
possam contribuir com a coleta dos resíduos deixados pelos Pets, 28



atendimentos através de professor voluntário em aula de etiqueta, 60
atendimentos através de professor voluntário em atividade de ballet, e
16 atendimentos com menores em cumprimento de medidas
socioeducativas.

Abr/19

No mês de abril de 2019 foram atendidas 24 crianças. Foi realizado 936
atendimentos em 39 aulas de reforço escolar em português e
matemática; 192 atendimentos em 08 aulas de idioma; 250
atendimentos em atividades destinadas a estimular o espirito
desportivo; 192 atendimentos em atividades destinadas a
autodisciplina, comunicação, sensibilidade e expressão corporal;
oferecido 504 lanches para os participantes, 26 atendimentos em um
passeio cuttural ao Parque Temático Vila Encantada e a Osterfest em
Pomerode/SC. Além das atividades contempladas pelo Termo de
Parceria foi realizado 192 atendimentos em 8 aulas de ballet, 24
atendimentos em comemoração de Páscoa com o Colégio Energia, 24
atendimentos em comemoração de Páscoa com o grupo da Juventude
Socialista, 24 atendimentos em comemoração de Páscoa com alunos da
Univali e 16 atendimentos com menores em cumprimento de medidas
socioeducativas.

24

Mai/19

No mês de maio de 2019 foram atendidas 25 crianças. Realizado 1000
atendimentos em 40 aulas de reforço escolar em português e
matemática; 200 atendimentos em 0& aulas de idioma; 250
atendimentos em atividades destinadas a estimular o espirito
desportivo; 200 atendimentos em atividades destinadas a
autodisciplina, comunicação, sensibilidade e expressão corporal;
oferecido 575 lanches para os participantes. Além das atividades
contempladas pelo Termo de Parceria foi realizado 250 9:tendimentos
em 10 aulas de ballet e 16 atendimentos com menores em cumprimento
de medidas socioeducativas.

25

26

26

No mês de junho de 2019 foram atendidas 26 crianças. Realizado 780
atendimentos em 30 aulas de reforço escolar em português e
matemática; 208 atendimentos em 08 <lulas de idioma; 208
atendimentos em atividades destinadas a estimular o espirito
desportivo; 208 atendimentos em atividades destinadas a
autodisciplina, comunicação, sensibilidade e expressão corporal; 30
atendimentos em um passeio cultural através de Visita ao Museu da
História do Futebol (MUHF)em Porto BelO/Se; oferecido 495 lanches
para os participantes. Alémdas atividades contempladas pelo Termo de
Parceria foi realizado 208 atendimentos em 08 aulas de ballet e 16
atendimentos com menores em cumprimento de medidas
socioeducatjvas.

Jun/19

o mês de julho de 2019 contou com 26 crianças inscritas sendo que após
t) ((Z 'a quinze algumas saíram de férias, sem prejuí20 das atividades para
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os que permaneceram. Foi reali2ado 756 atendimentos em 42 aulas de
reforço escolar em português e matemática; 144 atendimentos em 08 "''te T c/
aulas de idioma; 180 atendimentos em atividades destinadas a estimular
O espirito desportivo; 144 atendimentos em atividades destinadas a
autodisciplina, comunicação, sensibilidade e expressão corporal e
oferecido 430 lanches. Além das atividades contempladas pelo Termo
de Parceria foi realizado 15 atendimentos na Noite do Soninho.

Vinte e cinco crianças participaram das atividades no mês de agosto,
aproximadamente 1500 atendimentos em 34 aulas de réforço escolar
em pol1uguês e matemática; 08 aulas de idioma; 10 atividades
destinadas a estimular o espirito desportivo; 08 atividades destinadas a

Ag/19 autodisciplina, comunicação. sensibilidade e expressão corporal; e 25

oferecido 399 lanches. Além das atividades contempladas pelo Termo
de Parceria foi realizado 26 atendimentos em um evento aberto à
comunidade "I Sábado Culturar promovido pela UDESC no dia 17 de
agosto.

Vinte e quatro crianças participaram das atividades no mês de setembro,
aproximadamente 1580 atendimentos em 40 aulas de reforço escolar

5et/19 em português e matemática; 08 aulas de idioma; 10 atividades
24

destinadas a estimular o espirito desportivo; 08 atividades destinadas a
autodisciplina, comunicação, sensibilidade e expressão corporal; e
oferecido aproximadamente 504 lanches.

Balneário CamboriCl,16 de outubro de 2019

lias Menacho ~

,
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Vice-PresidenteBibliotecaComunitãriaBemViver
?sicôloga CRP11/03159/ Coordenação Projeto Despertar

Biblioteca Comunitária Bem Viver
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PLANO DE TRABALHO BIBLIOTECA BEM VlVER- ANO/CALENDÁRIO 2020

1 - PROPONENTE - OSC.

.1-ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ: 07.935.74010oo1-<i9

BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO

BAIRRO DAS NAÇÕES

.3- ENDEREÇO e CEP: Endereço: Rua Peru nO938, Bairro das Nações, Balneáric

CamboriúlSe CEP 88 338-105

.4- CIDADE: ~.5- ~.6- DATA DE 1.7- DDDfTELEFONE:

Balneãrio Camboriú ~.F: FONSTlTUIÇÃO 47) 3360 3298 199949 1984
~C ~6/04l2006

1.8- E-MAIL:

ibliolecabemviver@gmail.com

1.9- SITE:

hltps:llwww.facebook.com/bibliotecabe

mviver?fref=ls

.10. NOME DO RESPONSAVEL (Vice 1.11. CPF: 722 405 04749

Presidente da OSC): Lias Menacho 1.12. C.I. 4375889/ÓRGÃO

EXPEDIDOR: SSP se

.13. ENDEREÇO DA OSC: Endereço: Rua Peru nO938. Bairro das Nações, Balneário

eamboriúlSe

.14- CIDADE: .15- .16-CEP: 1.17- DDDfTELEFONE:

Balneário Camboriú U.F: 88338.105 (47) 3360 3298/999491984
SC

1.18- E-MAIL:

liasmenachol1llvahoo.com.br

1.19- SITE:

https:llwNw.facebook.comlbibliotecabemvive

~fref=1s

~.
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2. DESCRiÇÃO DO PROJETO.

.1 • TITULO DO PROJETO: DESPERTAR

•• =- ~.
.""••J', PREFEITURA

~ BALNEARIO
t~.sCAMBORlU

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 em
ADOLESCENTE - FMDCA 1Jul,.oo.w

.2 - PERIODO DE EXECUÇAO:

Início: 13/0112020

érmino: 31/12/2020

.3 - IDENTIFICAÇAO DO OBJETO: Atendimento sociocultural a crianças/adolescente

m situação de vulnerabilidade social e suas famílias através da oferta de atividade

iversas para 22 crianças/adolescentes com idade de 07 a 14 anos contribuindo para a

ntegração, socialização e melhor desempenho escolar.

.4 - DESCRIÇ O; O projeto Despertar oferece, entre outras, atividades de refor

scolar, noções básicas de idiomas, dança, passeios culturais, rodas de conversa, leitura

irecionada, campeonatos de xadrez, campeonatos de matemática, contribuindo para o

esenvolvimento da autodisciplina, melhora do desempenho escolar, comunicação,

acialização, integração, conscientização da cidadania, criatividade e o aumento da

utoestima.

Participam do projeto 22 crianças/adolescentes com idade de 07 a 14 anos, sendo

ue desde sua fundação em 2006 foram atendidas aproximadamente 2

rianças/adolescentes. Observou-se que através da conscientização e valorização de

eu potencial, adolescentes que por ali passaram, apesar do ambiente em que viviam

er propicio à marginalização, tomaram-se adultos responsáveis no exercício pleno d

ua cidadania.

Conforme levantament01 sobre a rede de apoio e atendimento à criança e ao

dolescente realizado em 2015 pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

e Balneário Camboriú, são ofertados atendimento para 3.891 crianças e adolescente

o contra turno escolar, sendo 92% governamental e 8% do atendimento realizado pc

ntidades não governamentais dos quais, nossa instituição é responsável pelo

tendimenta a 7% desta população. Ainda, o relatório indica como possibilidade de

tuaçêo e investimento público, O aumento das ofartas de atividades pera crianças e

dolescentes no contra turno escolar.

I Fonte: Relatório do Diagnóstico da Situação da Criança e do Adolescente no Município de Balneário CamboriúlSC
rca1i7.adop::lo Conselho Mllllicipal dos Direitos da Criança e do Adolesccnte- CMDCA, publicado em 2016.
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Posto que o projeto tem atingido seus objetivos promovendo a inclusão social e

espertando nos seus participantes a conscientização de seu potencial para uma vid

ais digna pretende-se a continuidade da parceria com o município no desenvolvimento

as atividades no ano de 2020 e 2021.

.5- METODODOGIA - Serão ofertadas vinte e duas vagas para o presente projeto.

A equipe contará com um pedagogo para reforço escolar e atividades livres, um

rofessor de idioma! reforço escolar/atividades livres e um coordenador. Contará ainda

m um ou mais voluntários para atividades livres. As atividades serão desenvolvidas

nforme abaixo:

• Idioma e lou Teatro - Um período de duas horas uma vez por semana

• Reforco escolar - Um período de duas horas quatro vezes por semana com aulas

de matemática, português e leitura direcionada

• Passeios culturais: Proporcionar momentos de lazer, socialização, integração

aprendizagem através de passeios culturais. Previsão de quatro passeios culturai

para um período de 12 meses.

• Atividades livres - Um período de duas horas duas vezes por semana com

atividades de esporte e jogos, sessões de cinema, xadrez, dança, campeonato

de matemática, noite do soninho, atividades de pesquisa com alunos da Univali,

entre outros.

• Avaliacão: Reunião pedagógica com a equipe de profissionais para discussão e
feedback das atividades desenvolvidas e redirecionamento das atividades.

• Lanche: Oferta diária de lanches.

• Encaminhamentos: Por meio do intercãmbio com projetos de outras comunidades,

criando elos de comunicação e incentivo mútuos, encaminhamento para a área da

saúde, a OJrsos profissionalizantes e outras atividades.
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3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

3.2- 3.3- INDICADOR FíSICO 3.4- DURAÇÃO

3.1 -META ESPECIFICAÇÃO/

LOCAUDADE
QUANTI

INíCIO TÉRMINOUNIDADE
DADE

Aulas com
Aulas de reforço em

duração de
META 01- Oferecer atividades de português,

duas horas, 4 170 13/0112020 30/12/2020
reforço escolar matemática, leitura

vezes por
direcionada.

semana- Aulas com
duração de

META 02- Nações básicas de Noções básicas de
duas horas 40 13/01/2020 30/12/2020

idioma e/ou teatro Idioma elou teatro. uma vez por
semana

Visita a centros

históricos, pontos Passeio com
Meta 03- Realização de passeios

turísticos, museus, 22 4 13/01/2020 30/12/2020
culturais

parques, participantes

universidades, etc

Estimular o espirtto

desportivo,

sensibilidade,

~ A 04 - Atividades livres expressão corporal
Atividades

destinadas a desenvolver a através de
livresJ 92 30/12/2020

autodisciplina/comunicação! campeonatos de 13/0112020
socialização. xadrez, gincanas,

recreação

Tabuada molhada,

competições, danças,

teatro, música, etc.

I,
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3.5 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS!FASE

mês
METAS mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 mês 6 mês 7 mêsB mês9 mês 10 mês 12

11

META 01- Oferecer

atividades de reforço
Inscrição!

15 18 17 16 17 10 18 17 16 16 10

escolar
planejamento

META 02- Nações Inscrição!

básicas de idioma e!ou planejamento 4 4 4 4 4 2 4 4 4 4 2

teatro

Inscrição! 1 1 1 1
Meta 03- Realização de

planejamento passeio passeio passeio passeio
passeios culturais

cultural cultural cultural cultural

META 04 - Atividades Inscrição!

livres destinadas a planejamento

desenvolver a
7 9 6 8 9 15 8 9 9 8 4

autodisciplina!

comunicação!

socialização. ..r_p (e~

-'/)0 ~'"
~

~
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3.6- INDICADORES

Os itens avaliados serão a disciplina, a socialização, integração e rendimento escolar,

erificados através de listas de presença, parecer do profissional envolvido e

campanhamenta de boletim escolar.

'ara o registro das atividades serão utilizadas listas de presença, fotos e relatórios de

eunião técnica.

4- PLANO DE APLICAÇÃO

4.1. ATIVIDADES OU PROJETOS A

SEREM EXECUTADOS PELA OSC
4.2- UNIDADE 4.3- QUANTIDADE

(contrapartida e contrapartida

financeira se houver)

Projeto Despertar 1 1

4.1- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

DESCRiÇÃO DA DESPESA
VALOR

PROPONENTE CONCEDENTE
TOTAL

PESSOA FISICA O 44.535,60 44.535,60

ENCARGOS O 15.512,40 15.512,40

PESSOA JURIDICA O 8.400,00 8.400,00

MATERIAL DE CONSUMO O 10.606,92 10.606,92

TOTAL O 79.054,92 79.054,92

•
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5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

5.1. CONCEDENTE (REPASSE)

mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 mês 6 mês 7 mês 8 mês 9 mês 10 mês 11 mês 12

Material de 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91
consumo

Serviços de
terceiros- Pessoa 500,00 500,00 500,00 1100,00 500,00 1100,00 500,00 500,00 500,00 1100,00 500,00 1100,00
Jurídica
Serviços de
terceiros Pessoa 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30
fisica

Encargos 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70

total 6387,91 6387,91 6387,91 6987,91 6387,91 6987,91 6387,91 6387,91 6387,91 6987,91 6387,91 6987,91

.1.1.TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 79.054,92

.1.2. DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA:
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CMDCA m.
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 C
ADOLESCENTE - FMDCA i3u.l"....óI\O

6- PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

6.3-
6.1. Receitas Previstas- (Tenno de 6.4.

6.2-UNIDADE VALOR
Parceria) TOTAL

UNITARIO

Material de consumo 12 meses 883,91 10.606,92

Serviços de terceiros Pessoa jurídica 12 meses 700,00 8.400,00

Serviços de terceiros Pessoa Física 12 meses 3711,30 44.535,60

Encargos 31% 12 meses 1292,70 15.512,40

6.1.1- Total Geral das receitas 79.054,92

6.7-
6.8 -

6.5-Despesas Previstas 6.6-UNIDADE VALOR
TOTAL

UNITARIO

Material de consumo 12 meses 883,91 10.606,92

Serviços de terceiros Pessoa jurídica 12 meses 700,00 8.400,00

Serviços de terceiros Pessoa Física 12 meses 3711,30 44.535,60

Encargos 31% 12 meses 1292,70 15.512,40

6.5.2- Total Geral das despesas

79.054,92

7. LISTAGEM DE BENS E SERViÇOS POR ELEMENTO DE DESPESA

7.1 SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

N° Descrição Quantidade N° meses Valor Unitário Valor Total

1 Reforçofldiomas 1 12 1.161,45 13.937,40

2 Pedagogo 1 12 1.161,45 13.937,40

3 Coordenador 1 12 1.388,40 16.660,80

TOTAL 44.535,60



J

" ,

.<



,,;, ••.•I •• OV,,.. ••
'i> ".; \"<s /"

ESTADO DE SANTA CATARINA £. f....... :
~~; P R E F E I T U R A PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ r\.-S 5/

~

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E d ,on c"c/i." BALNEA'RIO DOAOOLESCENTE-CMOCA em 'TO o
,. FUNDO MUNICIPALDOS DIREITOSDACRIANÇAE 00 co. .~_~ CAMBORlO ADOLESCENTE_ FMDCA ll..Jn.o,= ComL<r",

7.2 ENCARGOS

N° Descrição Quantidade N° meses Valor Unitário Valor Total

1 Reforçofldiomas 1 12 404,55 4.854,60

2 Pedagogo 1 12 404,55 4.854,60

3 Coordenador 1 12 483,60 5.803,20

TOTAL 15.512,40

7.3 SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA -

N° Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Contabilidade Unidade 12 500,00 6.000,00

2 Passeio cultural Unidade 4 600,00 2.400,00

R$
TOTAL

8.400,00

7.4 MATERIAL DE CONSUMO

N° Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

Despesas com papelaria,

1
impressos, produtos de

Unidade 12 883,91 10.606,92
limpeza, produtos

alimentícios, etc.

7.4.1- Cotação material de consumo

TOTAL 10.606,92

N' Descrição Unidade Quantidade Valor Valor Total
Unitário

1 Copo descartávell80 mI com 100 unidade 20 2,99 59,80
2 papel toalha 23 xl1 com duas unidades unidade 40 ',ao 152,00, detergente 500 mI litro 40 1,45 58,00
4 desinfetante 500 mI litro 30 2,75 82,50
5 esponja de lã de aço com 8 unidades unidade 12 ',00 36,00
6 papel higiênico com 6 unidades unidade 700 4,50 900,00
7 leite longa vida litro 300 3,25 975,00
8 achocolatado unidade 50 5,90 295,00
9 frutas kg 200 2,52 504,00
10 agua mineral 20 litros litro ao 8,00 640,00
11 biscoitos unidade 300 4,90 1.470,00
12 suco natural 5 It unidade 10 15,90 159,00
13 geléias unidade 20 5,90 118,00
14 margarina unidade 20 4,00 ao,oo
15 suco em pÓ unidade ao 0,75 60,00
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16 Lanche/assados unidade 1000 O,SO 3.500,00
17 Resma Papel- A4 75g unidade 32 16,50 528,00
18 Toner HP 662 colorido unidade 10 25,00 250,00
19 lápis preto n 2 com 12 unidades unidade 3 6,40 19,20
20 caneta esferogrâfica com 50 unidades unidade 2 31,20 62,40
21 bonacha branca escolar com 20 unidades unidade 1 13,00 13,00
22 apontador com deposito cxa co 25 unidades unidade 1 59,10 59,10
23 pincel para quadro unidade 2 5,00 10,00
24 pincel marca texto com 12 unidades unidade 2 15,50 31,00
2S cola branca 500 g lavável unidade 3 10,10 30,30

26
grampo para grampeador com 5OCX)

unidade 1 4,19 4,19
unidades

27 clips n 3 galvanizado 500 2: unidade 2 ',90 19,80
28 ApaRador unidade 1 14,SO 14,50
2' Marcador quadro branco recarregavel unidade 1 11,90 11,90
30 lapis de escrever multicolor unidade 2S 0,36 '.00
31 Caneta esferográfica exa com SO unidade 1 19,90 19,90
32 TONERSAMSUNG MlT 0111 COMPATIVEl- unidade 3 80,00 240,00
33 Toner HP CB3050A Preto recarr unidade 1 ao,oo ao,oo
3. pasta catalogo com 2S plasticos unidade 5 14,00 70,00
35 Refi! marcador VBOARDEMaster cores unidade 3 4,SO 13,SO
36 Fita crepe marrom 18xSO unidade • 7,SO 30,00
37 Pincel unidade 1 1,83 1,83

TOTAl 10.606,92

8- OBSERVAÇÕES GERAIS

Após término do Termo de Colaboração firmado com o Conselho Municipal do
ireitos da Criança e do Adolescente - CMDCA a Entidade dará continuidade ao projet
omo anteriormente, porém carente de regularidade das ações posto que depende de
oluntários para a prestação de serviços e de doações da comunidade para a oferta de

anche diário. No decolTer da execução do presente projeto, sempre que couber,
ntidade realizará encaminhamentos a cursos profissionalizantes e outras atividades

SESI, SESC, SENAI, SENAC, SECRETARIA DA CULTURA, CREAS, etc).

9- DECLARAÇÃO

a qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins
ob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cónjuges ou companheiros
não são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios. (Art, 39, 111 da Lei 13.019/14)
Nenhum dos diretores incolTe nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII
da Lei 13.01912014,
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente
parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.
A organização não tem dividas com o Poder Público;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei
13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração
pública e não incolTendoem nenhuma das vedações legais;
A ar aniza -o ssui todos os documentos ori inais referentes às cá ias sim les de
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documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato
social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentará administração
pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência;
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação
tal como proposto, estando ciente da Obrigaçãode seguir as normas legais e estando
ciente de que a administração pública não presta consultoria jurídica, têcnica,
contábil, financeira ou operacional;
A organização irá prestar contas dos bens transferidos a titulo de emprêstimo
temporários pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo d
cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as
obrigações comerciais e legais, especificas da atividade/projeto a que se propõe a
executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e internacionais
pertinentes;
A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta
somente para fins de convênio.
Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

ALNEÁRtO CAMBORIÚ, 11 de novembro de 2019

~.:uz~...,
= Lias Menacho

Vice-Presidente Biblioteca Bem Viver

10- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( )

Balneário Camboriú - SC, de de -j

Responsável pelo órgão repassador de recursos

Gestor do Acordo de Cooperação
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Biblioteca Comunitária Bem Viver de5~~~>.;;f \,.-
Bairro das Nações Q:l'lS
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Ata da segunda Alteraclo Estatulá"";' lia Biblioteca Comunllária Bem Viver

do Bairro das Naçl!es dÔdia 11 de Abril de 2017
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AIJs onze dias do mês de abril de-dois mil e dezessete. às dezoito horas e trinta minutos, nas
dependências da sede da Biblioteca Comunitária Bem VIVerdo Bairro das NaçOes, situadOa Rua
Peru n 938, bairro das ~ações, município de Balneário CamboriU, em Assembleia Geral
Exlraordinâria convocada através de edital de três de abril de dois mil e dezessete, reuniu-se os
membros da diralorta composta por. Vl~ presidente--uas Menacho inscrito no CPF sob o N° 722
045 047-49, RG 4375889 SSP se, braSIleira, solteira, professora, residente e aomiclliado é Rua
Peru nO 938. municlpio de Balneário.CamboriúlSC: Primeiro Secretârio- Eliane Ribeiro dos santos ,
brasileira. casada, inscrita no CPF sob o rf 041 192 539-37, Prafissao operadora de caixa.
residente e dofnicilada à Rua Jose Francisco Reis número 1306- casa 1 loteamento Santa Regina
Baino Espinheiro. Município de ItajaílSC; Segundo Secretário- Michelle Aparecida Ferreira,
brasileira, casada, insaita no CPF SObo nO CPf 036 884 739 06. Profissão diarista, residente e
domiciliada li Rua peru rf 926, BaiTo das Naç:oes,Municlpio de Balneário CamboriWSC; Primeiro
Tesoureiro- AJceuPiconi Pescaroti inscrito no CPF sob o NO2n 639 609 06, RG 6 623 581 SSP
se, brasileiro, casado, profissional autOnomo, residente e OOmiciliadoà Rua 2400 ri' 345 Apto 502
municfplo de ~neário CamboriO/SC;Conselho Fiscal Efetivo 1- Edevllson Antoninho Gutz Junior,
brasileiro, união estável Inscrtto no CPF sob o NO 048 n5 339 90, pedreiro, residente e
domiciliado à Rua Peru rf 926, Bairro das NaçOes, munleipio de Balneário CamboriUISC:
Conselho FISCalEfetivo 2- Mareio Sidnei Cunha Nunes, brasiletro, casado inscrito no CPF sob o N°
037 500 529 30,marceneiro, residente e domiciliado à Rua Peru ri' 966, Bairro das NaÇOes,
municfpio de Balneário CamboriúlSC; Conselho Fiscal Efetivo 3- Natalina Gutz, brasileira, viúva, do
lar, insemo no CPF sob o N0445473 66934, residente e domiciliado à Rua Peru n° 926, Bairro das
NaçOes,murklpio de BaIneérlo CambotiúfSC; com a finalidade de deliberar sobre as alterações do
Estatuto da Biblioteca Comunitária Bem viver do Bairro das Nações registrado sob o no2321, Folha
09 Livro A 11, datado de 06lO4I2016no Cartório de Registro de TItulas e Documentos de Pessoas
Jurfdicas do município de Balneãrio CamboriUISC e Primeira Alteração e Consolidação registrado
sob o número 004718, Folha 056, Livro A-024, datado de 3111012011no Cartório de Registro de
Titulos e Documentos de Pessoas Jundicas do municipio de Balneário CamborlúlSC. A reuniêo foi
presidida pela VICe- Presidente Sra. lias Menad10 em substituiÇêoao Sr. Bruno Menacho que se
encontra em viagem para o exterior. O Sr. A1lanMuller SChroeder,brasileiro, SOlteiro,inSClitono
CPF sob o NO043 457 369 86, advogado, residente e domiciiado à Av. Brasil nO2431 apto 701,
muníclpio de Balneário Camboriú1SC;e a Sra Ketlin da Rosa Talevi dos Santos, Braslletra, casada,
joma~, insatto no CPF sob o NO040 093 159 12, residente e domiciliada à Rua Peru rf 932,
Nações, município de Balneário camboriúlSC comunicaram o seu afastamento dOs cargos que
ocupam na Entidade, Conselho Físcal Supklnte -1 e Conselho Fiscal Suplente -3
respectivamente, e de acordo com o ARTIGO 17" da consolidação do Estatuto em sua pl'imeira
alteração '0 ConseIlo Fiscal será composto por três membros efetivai e um membro suplente,
eleitos em Assembleia GefaI e tendo mandato de cinco anos, podendo ser rNiéIIo por igual
período", a Diretoria não viu a necessidade de substituf-los e acatou o afastamento. Apóe a leituta,
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foi aprovado pela Diretoria e demais presentes as alteração e consolidação da segun
do Estatuto com o seguinte teor:

Consolktação da Segunda alteração estatutária da Biblioteca Coniunltál1a Bem
Viver do Bairro das Nações

'.

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

DA CONSTITUiÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVO.

ARTIGO l' -A BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇOES,
fundada em SEIS DE FEVEREIRO DE 2006. é uma Entidade Não governamental

.. Beneftcente com persomilidade juridica prôpria e independente dos associados. sendo
uma entidade sem finS lucrativos. com sede no município de BalnearioCamboriú - Santa
Catarina, situada ã Rua Peru n° 938. Bairro das Na~, nesta cidad.e de Balneério
Camboriú (SC), constituida com a finalidade de incentivar, promover e defender aas
ativid~des culturais, educacionais, artisticas, esportivas, cientificas, informativas,
assistências, ecológicas e didáticas.

PARAGRAFO úNICO - BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS
NAÇOES tem duração por tempo indeterminado.

ARTIGO r -Os objetivos que fundamentam sua constituição são as seguintes:
a) Promoçao de atividades cujas finalidades sejam de relevância pública e social.
b) Promover atividades artísticas, educacionais. dentificas, esportivas, informativas,
ecológicas e didáticas, e trabalhos sociais com famílias carentes do Bairro das Nações
c) Incentivar comportamentos de participaçãO, organização e solidariedade, criando ou
estimulando para este fim atividades, movimentos e organismos;
d) Manter convênios ou associar-se a entidades similares para prestação de serviços e
assessoria;
e) Manter convênios ou associar--se a entidades governamentais nacionais, e não
Governamentais nacionais e internacionais;
f) Divulgar e promover suas atividades através de órgãos da imprensa escrita,
radiodlfusao e outros meios; • .
g) Administrar os fundos arrecadados que serão aplicados na sentido de alcançar os
objetivos da biblioteca.

CAPITULO 11
DA AUAÇÃO, DIREITOS E DEVERES

ARTIGO 3D
- Podem se associar às Biblioteca todas as pessoas que contribuem com os

objetivos que fundamentam sua constituição, condicionados as determinações deste
Estatuto.

•
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submetidos à apreciação da Diretoria que irá deliberar na primeIra reuniao o ~~33.~.' .

seguinte. sendo necessário parecer favoraval da maioria simples dos membros presen ~P". ;
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PARAGRAFO SEGUNDO: Os associados podem ser enquadrados nas seguint fY (jO
categorias: O T

. a) Fundadores- Os que participaram da Assembleia de insta laça0 da Biblioteca;
b) .Colaboradores- Os que escreverem após o encerramento do Uvro de Fundação e

"mantenham suas contribuições de participaçêo em dia;
c) Sócios honorários- Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes

serviços à biblioteca ou à comunidade. ao municípIo, EStado ou sociedade;
d) Os associados nao respOndem solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações da

Entidade da Biblioteca Comunitária bem VIVer do Bairro das nações;

ARnGO 40 - São direitos ina~enáveis e intransferlveis dos associadrn;:
a) Votar e ser votado, desde que ãssociado a pelo menos um ano;
b} Frequentar o espaço ~ da entidade;
c) UtiliZar do acervo literário disponfvel pela Biblioteca;
d} Particfpar de todas as suas atividades desenvolvidas e ofertadas para a

comunidade;
e) Gqzar dos beneficios oferecidos pela biblioteca na forma prevista neste estatuto.

ARTIGO 5° - 5ao deveres do associado:
a) Aceitar os objetivos fundamentais da biblioteca buscando integrarem-se decisivamente
às tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o
EstaMo Social, O Programa de Atividades e as instruçOes da diretoria aprovadas pelos
conselhos ou assembleias;
b) Prestigiar com sua presença ou representação, eventos e atividades programadas,
justificando de alguma forma o não comparecimento, especialmente quando lhe forem
atribufdas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam
básicas para a continuidade dos trabalhos e atividades.
c) Zelar pela boa reputação da Biblioteca junto à Comunidade do Bairro das Nações;
d) Zelar pelo patrimOnio da Biblioteca;

ARTIGO 60 - O associado que infringir o EstaMo Social e as nonnas regimentais, os
planos e as decisões aprovadas em Assembleias ou pela Diretoria, poderá ser exduido
dos quadros da Associação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O desligamento de um associado por exclusão poderá ser
proposto por requerimento de 113 do quadro de associados ou por %. da Diretoria,
devendO ser aprovada por maioria dos presentes em Assembleia Geral Extraorc:linaria que
deverá ser convocada especificadamente para análise do pedido.

3

;/, d' t?i::zfJ
,;t.:h/"i'''..,t'lf-'~

~.A?""~~>

/~",i:.t:~.~
gi,j;-vot



".,-

CAPllULO 111
DOS ÓRGAOS CONSnTUIDOS
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r ~oPARAGRAFO SEGUNDO- Na Assembleia Geral Extraordinãria que analisar o ~g~_~
excludo será garantido ao associado a qual está sendo imputada as infrações o ~.. \Gllwl {iÍ1. "",

de contraditar e se defender do que está sendo alegado. .~-('~ ' :-I \.
[
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ARTIGO 7° - São órgãos constituldos da bi"blioteca:
a} Assembleia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Fiscal;

DA ASSEMBLêlA GERAL

ARTIGO 8'" - A Assémblela Geral é o órgao máximo e soberano da biblioteca e é
constituldo peloS associados no gozo de seus direitos. Ela se reunirá ordinária ou
extraordinariamente nos casos estabelecidos neste estaMo.

PARAG~O 1° - A Assembleia Geral Ordinária feunir-se-á uma vez por ano, no mês de
março. com o objetivo de prestaçao de contas do exerclcio anterior e de previsões
orçamentárias e planejamento par ao exercicio corrente.

PARAGRAFO 2° - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirã sempre que convocada
pela diretoria ou pelo Conselho Fiscal, ou por 1/5 dos associados.

PARAGRAFO 30
- As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinarias serao convocadas

com antecipação de sete dias, mediante edital a ser fixado na sede social e publicado na
imprensa local.

PARAGARFO 4" - O presidente da Assembleia, além do seu voto de sócio também tera o
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição.

ARTIGO 9" - Compete a Assembleia Geral
a) Decidir em última e definitiva instancia;
b) Eleger a Diretoria Executiva e o COnselho Fiscal;
c) Reformar o estatuto com dois terços dos votos presentes;
d) Aprovar o balanço e as contas do exercido anterior;
e) Analisar e definir o planejamento dos trabalhos do periodo seguinte;
f) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Biblioteca, um ou mais membros da
diretoria e do conselho fiscal, mediante o voto mlnimo de um terço dos associados
fundadores, convocados especificamente em Assembleia Geral Extraordinária;
g) Analisar os pedidos de exclusão de associados conforme detenninação do presente
estatuto,
h) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do dia.
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ARTIGO 10. - 'Na falta de qUÓfUm (maioria simples), ela se reunirá em seg
convocação trinta minutos após a primeira convocação e deliberará com qualquer núm
de associados presentes executados o disposto no artigo 9°.

DA DIRETORIA
'. ....

ARTIGO 11<>- A Diretoria é o órgão máximo da administração da biblioteca e se compõe
de seis membrOs eleitos pela Assembleia Geral juntamente com o Conselho Fiscal que
terá o mandato de cio'co anos, podendo ser reeleita por igual período.

ARTIGO 12° - São Iegltimos dirigentes:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c)SeaetáJio;
d) 2" 5ecretáno;
e) Tesour~ro;
f) 2" Tesoureiro.

ARTIGO.13" - Compele ao Presidente:
a) Representar a Biblioteca em todos os atos públicos, em juizo e fêm dele;
b) Presidir as reuniões da diretoria e convocá-(a para os atas decorrentes das atividades
associativas;
c} Convocar e presidir as assembléias gerais extraordinárias;
d) Presidir conferencias, debates, palestras. reuniões, sessões e atividades públicas da
biblioteca;
e) Dar posse aos membros da diretoria;
f) COntratar e admitir funcionários OlJauxinares da bibliotecas;
g) Supervisionar quaisquer atividades da bibrlOteca;
h) Frrmar contratos, convênios, tenno de parceria, contrato de gestão, termo de
colaboração, tenno de fomento ou acordo de cooperaçao com entidades públicas,
Federal, Estadual, Municipal elou privadas, seja no Brasil ou exterior com objetivo de.
propiciar meios financeiros a fim de que possa manter em funcionamento todos os
projetos em andamento ou em fase de implantação;
i) Praticar atos de administração em geral;
i) Assinar com o secretario, as atas das reuniões e assembleias;
j) Assinar com o tesoureiro, todo e qualquer tipo de movimentação financeira.

ARTIGO 14° - Compete ao Vice-Presidente:
a) Cooperar com o presidente no desempenho de suas atribuições, bem como substitul~
los nos seus impedimentos.

ARTIGO 15° - Compete ao Secretãrio:
a) Redtgir e manter transcrições em dia das atas da assembléia Geral e da Diretoria;

/J ~ b&l )o.-..t&J )SV



b) Redigir as ocorrências da biblioteca;
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Biblioteca.

ARTIGO 16" - Compete ao Tesoureiro:
a) Zelar pelo patrimônkl da biblioteca;
b) Manter em contas bancárias juntamente com o presidente, os valores da biblioteca;
c) Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados pela diretoria;
d) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes .periódicos e balanço anual.

'.
DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 17" - O Conselho Fiscal sera: composto por três membros efetivos um membro
suplente, eleitos em Assemblela Geral e tendo mandato de cinq:, anos, podendo ser
reeleito por igual perfodo. .

ARTIGO 18"- Compete ao Conselho Fiscal:
a)"VlStar toda a documentação contábil da biblioteca, fiscalizando-a;
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual;
c) OpinéU"sobre as despesas extraordinárias e sobre os ~fancetes periódicos;

CAPITULO IV
DAS ELEIÇOES

ARTIGO 190 - A Assembleia para a eleição será convocada por edital fixado na sede, com
prazo mlnimo de trinta dias de antecedência. com exceção da eleição para a primeira
diretoria cujos membros serão escolhidos durante assembleia geral de fundação.

A- A eleiçao para Diretoria e Conselho fiscal se dará no máximo no mês de março
com mandato de cinco anos.

ARTIGO 200 - Expedido o edital de convocaçao fica automaticamente, aberta pelo prazo
de dez dias, o registro das chapas que deverão ser apresentadas à secretaria da
Biblioteca

PARAGRAFO ÚNICO -As chapas deverão ser assinadas portados os integrantes.

ARTIGO 21" - As eleições serão secretas, em caso de apresentaçao de uma única chapa
esta será eleita por aclamação.

ARTIGO 22° - Poderão votar e ser votados todos os associados que estiverem de acordo
com o presente Estatuto e com demais normas regimentais da Diretoria.
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CAPITULO V
OAS DlSPOSIÇOEs GERAIS
DO PATRlMONIO SOCIAL

ARTIGO 236 - COnstituem fonte de recursos para manutençêo da Biblioteca:
A) Da arre<:a<laçêo feita pela enfulade;
b) Doaçiles e Subvenç/ieS;
c} Dos bens e valoreS adquiridos em suas ~ cablveis:
d) Das prestações de serviços eJou~rias;
e} Dãs contribuições provenientes de apoio cultural.

ARTIGO 24'" - Poderá manter a biblioteca atividades comerCléllS, industriais e de
prestação de serviços, 'desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados
exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sooais.

ARnGO 2SO _ A ~scrituração contábil deverá estar de acordo com os princlplOS
fundamentais de contabifidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CAPITULO VI
DAS DlSPOSIÇOES FINAIS

ARTIGO 26° _ O atual estaMo poderá ser alterado por sugestão do presidente, de 'Y2 da
Diretoria ou de 1/3 dos associados, devendo ser submetidas as eventuais mudanças à
aprova(:ao da Assemblesa Geral Extraordinária convocada especificamente para este flJT1.

,
PARAGRAFO ÚNICO- As mudanças somente serão consideradas aprovadas oorn a
aprovação de 213dos presentes na Assembleia Geral Extraordinária.

ARTIGO 2r _A biblioteca poderá ser extinta por sugestão do Presidente, de }S, da
Diretoria ou de 113 dos associados, devendo ser convocada uma Assembleia Geral
Extraordinária para çleliberar especificamente sobre tal sugestão.

PARAGRAFO ÚNICO - As mudanças somente serao consideradas aprovadas com a
aprovação de 213dos presentes na Assembleia Geral extraordinária,

Terminada a leitura, foi a referida alteração estatutária submetida à votação dos
associados presentes na Assembleia Geral extraordinária convocada para tal fim, '\d
veriflC8ndo-se unânime aprovação, a Sra. Vice Presidente Uas Menacho declara

7

ARTIGO 200 _ Em caso de dissoluçao ou extinção da entidade. que o eventual patrimônio
liquido remanescente seja destinado a outra pessoa jurídica. loCalizada no Estado de
Santa catarina, de ~ natureza e cujo objeto social seja, preferencialmente. o
mesmo da entidade. extinta.
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1. Vice- presidente- Lias Menacho

2. Primeiro Secretário- Eliane Ribeiro dos ~~=~=~~~=~-~~~=
santos

3. Segundo Sea"etário- Michelle Aparecida
. . Ferréira;

4. Primeiro Tesoure~ Alceu Piconi
Pescaroli

5. Conselho Fiscal Efetivo 3"-.Natalina Gutz

6. COnselhoFiscal Efetivo 1- Edevilson
Antoninho Gutz Junior

7_ Conselho Fiscal Efetivo. 2- Mareio Sidnei
Cunha Nunes

8. Conselho Fiscal Suplente - Juijana
Gomes RodriGues

9. Segundo Tesourejro- Anderson Gutz

10. Ketlin da Rosa Talevi dos Santos

11. Allan Myller SChroeder - O "ll'f"L" )U'\: ~'J... :>, ";'".•..•7
12. _

13. _

14. _

15. _

16. _

17, _

18. _
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~ . . . Biblintta Comunitán. 8noI Vnoer \~ C V

CEP 88..338-1l)j e-mail: Jiasmenachocâl.vahoo.ann.b' ~ .$! JJ
o{ '" "J~D £#l .. - o
Ler é preciso -....I

ATA DE ASSEMBUJA GERAL EXTRAORDlNÁTlA DE EUlçAO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVAD,o c,o
BIBUOTECA COMUNITARIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAçõESDO PARA A GESTÃO 2016-2021, OUTROS f?O í

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis, às dezenove horas nas dependêndas da
Biblioteca Comunitária Bem Viver do Bairro das Nações sito à Rua peru ng 938, Bairro das Nações, município de
Balneário Camboriú/SC em conformidade oom o edital de convocação e disposições estatutárias, reuniram-se
os associados abaixo assinados. O Sr Allan Muller presidiu os trabalhos secretariado pelo Sf Anderson Gutz e
coordenado pela Sra. lias Menacho, presidente da entidade na g~o 2011-2016, dando por aberto os
trabalhos com a finalidade de Prestar Contas, Eleger e dar Posse à nova Diretoria Exeartiva da Entidade em
conformidade com o Edital de convocação de 26/01/2016 e com as disposições estatutárias e assuntos gerais.
Decorrido o prazo estatutário de dez dias para a inscrição de chapas concorrentes, apenas uma chapa se
apresentou, com os seguintes nomes para compor a Diretoria Executiva: Presidente- Bruno Menacho; Vice-
presidente- Uas Menamo; Primeiro Secretário- Eliane Ribeiro dos santos;Segundo Secretário- MieheUe
Aparecida Ferreira;Primeiro Tesoureiro- Alceu Picon! Pescarolij Segundo Tesoureiro- Anderson Gutz; Conselho
Fiscal Efetivo -1- Edevilson Antoninho Gutz Junior, 2- Mareio Sidnei CUnha Nunes, 3- Natalina Gutz; Suplentes
Conselho Fiscal 1- Allan Muller Schroeder, Suplentes Cons@lhoFiscal 2- Juliana Gomes Rodrigues, Suplentes
Conselho Fiscal 3- Ketlin da Rosa Talevi dos santos. Abre-se o espaço para a prestação de contas, logo depois
de submetida à votação a mesma foi aprovada com a totalidade de votos. Foi solicitado alguma constatação à
legitimidade da inscrição da referida dlapa. Diante de nenhuma manifestação, declara-se a chapa em total
conformidade com os requisitos estatutários. Diante da existência de apenas uma única chapa, por consenso de
todos os presentes se decide pelo voto de adamação ou não da chapa inscrita. Após, entra-se em regime de
votação. Feita a verificação visual e diante dos aplausos de todos se manifesta claramente o resultado favorável
para a eleição por aclamação da chapa insa;ta. A mesa coloca em questionamento se alguém possui alguma
contrariedade ou discordância quanto ao resultado manifestado pela plenária. Diante da concordância de todos
a chapa agora é considerada ELErrA.Assim se passa para a posse da chapa vencedora etefta por adamação •
sendo assim compostil a Nova Diretoria Executiva: Presidente- Bruno Menacho. inscrito no CPFsob o Ng 084
281 61941, RG 666 8484 SE SC, brasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado à Rua Peru ng 938,
Bairro das Nações, munidpio de Balneário Camboriu/SC; Vice- presidente- uas Menacho inscrito no CPFsob o
Ng 722 045 047-49. RG 4375889 SS? se, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliado à Rua Peru n2
938, municfpio de Balneário Camboriu/SC; Primeiro Seaetário- Eliane Ribeiro dos santos, brasilera, casada,
inscrita no CPFsob o nll 041 192 539-37, Profiss5o operadora de caixa, residente e domiciliada à Rua Jose
Francisco Reis numero 1306- casa 1 loteamento Santa Regina Bairro Espinheiro. Munidpi
Itajai/SC;Segundo Secretário- Michel1eAparecida Ferreira, brasileira, casada, inscrita no CPFsob o ne CP 36
884 739 06, Profrssão diarista, residente e domiciliada :& Rua peru ne 926, Bairro das Nações, Munidpio
Balneário C3mboriu/SC; Primeiro Tesoureiro- Alceu Pkoni Pescareli inscrito no CPFsob o NII277 639 609 06,
RG 6 623 581 SSP se, brasileiro, casado, profissional autonoma, residente e domiciliado à Rua 2400 nO 345
Apto 502 município de Balneário Camboriu/SC; Segundo TesoureJro-- Anderson GtIt2, brasileiro, soIte[ro, RGni
4062769- 8, de profissão bombeiro civil, residente e domiciliado RuaJose Frandsco Reis número 1306, casa 01
loteamento Santa Regina. Bairro Espinheiro. município de ltajai/SC; Conselho Fiscal Efetivo 1. Edevilson
Antonlnho Gutl Juntar,brasileiro, união estável Inscrito no CPFsob o Ng 048 ns 339 90, pe<h'eiro. residente e
domicil[ado à Rua Peru n2 926, Bairro das Nações, município de Balneário Camboriu/SC; Conselho Rsal Efetivo
2- Marcio Sidnei Cunha Nunes, brasileito, casado Inscrito no CPFsob o N!l037 SOOS29 3O,marceneiro, residente
e domiciliado à Rua Peru nll 966, Bairro das Nações. munidpio de Balneário Camboriu/SC; Conselho Flscal
Efetivo :J.. Natalina Guu, brasileira, viúva, do lar, inscrito no CPF sob o N244S 473 669 34, residente e
domiciliado à Rua Peru nll 926, Bairro das Nações, munlclplo de Balneário Camborlu/SC; SUplentes Conselho
Asc:al 1- Alian Muller Schroeder, brasileiro, sotteiro. inscrito no CPF sob o NII 043 457 369 86, advogado,
residente e domiciliado ~ Av. Brasil na 2431 apto 701. munidpio de Balneário camborlu/SC; Suplentes ,J"\ ~
Conselho Fiscal 2- - Juliana Gomes Rodrigues, brasileira, solteira. diarista, Inscrito no CPFsob o N~ 132.970.847 ( 1 •
residente e domiciliado à Rua Israel n2 200, Balneário Camboriu/SC; Suplentes Conselho Fiscal 3- ICetlinda Rosa
Talevl dos santos, Brasileira, casada, jomaUsta, inscrito no CPF o N9 040 093159 12, residente e domiciliada \ .:
à Rua Peru n. 932, Nações, nwnicípio de Balneárin Cambori é declarada legitimamente empossada ".f\ \ \l I
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Biblioteca Comunitária Bem Viver
CNPJ: 07935740000169 RUlI Peru, 983, Bairro das Nações, Balneário CamboriúlSC

CEP 88.338-105 e-mai!;liasmcnacholâl.vaboo.com.br

Presidente- Bruno Menacho
CPF- 084 281619 41

Vice- presidente- Lias Menacho
CPF722 045 047-49

"é>j/<'p~e e De 1& AB1 ,b.,..Q:'
7

Primeiro Secretário- Eliane Ribeiro dOS(SClntos

CPF-041192 539-37
Segundo Secretário- Michelle Aparecida Ferreira; .
CPF036 884 739 06

Primeiro Tesoureiro- AI
CPF277 639 609 06

1-
Segundo Tesoureiro- Anderson Gutz
RG4 062 769- 8

1, j.J0'k eriJlzj,ry
Conselho Fi~calEfetivo 1~~toninho
"utz Junior - CPF048 775 339 90

~'«~&-4'~"" :
C;;-nselho Fiscal Efetivo 2- Marcia Sidnei Cunha
Nunes - CPF037 500 529 30

Conselho Fiscal Efetivo 3
CPF445 473 669 34

Conselho FiscalSuplente -1 Allan Muller Schroeder
CPF043 457 369 86

~=, )-= Q~4
Conselho Fiscal£plente -~ Iiana Gomes
Rodrigu.es - CPF 132 970 847

Conselho Fiscal Suplente -3- Ketlin da Rosa Talevi
dos 5antos- CPF040 093 159 12

e.,.do de Santa Catarina
0I'Id0 ,. R6gIIt •••• C/orII _ ,, __ • do>~ • Doc...-.tol
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MINISTERlO DA FAZENDA
Secretarb da Receita Federal do Brasil
Procuradorb.-GehI da Fuenda NaclonM

CERTIoAo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA ATIVA
DA UNIAo

Nome: BIBUOTECA COMUNITARIA BEM-VIVER DO BAIRRO DAS NACOES
CNPJ: 07.935.7-$010001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar fi inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do SlJjeíto passivo acima identificado qt.16vierem a ser apuradas, e certificado que
nAo constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BraSil (RFB) e 3 insaiçôes em Olvida Ativa da União (OAU) junto à
Procurildoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz fi suas filiais fi, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos fi fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-5l!l fi situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN fi abrange inclUSÍ'lleas contriblJiçiies sociais previstas
nas alineas 'a' a 'cr do parãgrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verfficação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http:/..www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/1012014.
Emitida às 16:43:14 do dia 0811112019 <hora e data de Brasnia>.
Valida até 0610512020.
Código de controle da certidão: 93AA.7EE3.ICFA.FA33
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar II Imprimir

CAI A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Insalção:
Razão Social:
Endereço:

07.935.740/0001-69
818UOTECA COMUNITAR1A 8EM VIVER
RUA PERUI DAS NACOES / BALNEARIO CAM80RIU 1SC /88338-105

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa adma
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

o presente Certificado niio servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:24/10/2019 a 22/11/2019

Certificação Número: 2019102405023591676996

lnformaç30 obtida em 08/11/2019 16:40:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

L ----'

http://www.caixa.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIADE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS ESTADUAIS

••,~. ''''Trr ••,."'•••, ••••.•.••", ••DC." •••• ,r••...,."••••,n••", •.•••.••<I••• ,.""rO'••••.••.•••••., •.•~ """'7 •••••'" , •••" ••..•••••••'- .•., •••••••••••••.••..•.••'n•.••.•~ '''''''.••.••.•.••
CNPJ{CPF: 07.935.740/0001-69
(Solldt.õln~ Soem 'n~rlçSa no C;ld:utro de Contrfbulntesdo ICMS/SC)

çct2! !:~rt!t4~é ","!!!t4" l'~!:! !:'~j~e!'~~ ry~~.!c.t.!?!!!'!f'.:'!'!'!'~!ko::'~~ ~!k!t..!!!!!t~,!;!.!~~i!'.:'!'.:'!'!~:!14"~~ d~ rlE!~:r;
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ infonnados pelo solicitante devem Sl!Tconferidos com a dOa.lmentação pessoal do
!>Orlador.

Ressalvômdo o dirl!:ito d.ii Fazl!:nda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, e certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identifICado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais debitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
NUmCfOda c•••.tidão:
Data de emi»lio;
Valldade (lei n~ ]938/66. ArL 158,
modifiudo pelo artigo 18 da lei n
15.510/11.):

A .utentldd.de desb eertldio
http://_-'''''.sc:.(OV.br

lei nt 3938/66. Art.1S4
190140123403014
08/11/201916:48:09

01/01/2020

&tedocumento foi usl~ d1lltiolmente
Impress.o pm: 08/11/2019 16:48:10

http://_-'''''.sc:.OV.br


Requerente: BIBLIOTECA COMUNITARIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS
NACOES

1 • ,

~
SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO MUNICIPAL

N" 802

Data:

Código:

Nome:

Endereço:

Municlpio:

CNPJ/CPF:

Finalidade:

Fins Próprios

Identificação do Contribuinte

BIBLIOTECA COMUNITARIA BEM VIVER DO BAIRRO Código:
DASNACOES
RUA PERU, 938 - DAS NACOES

BALNEARIO CAMBORJU CEPo

07.935.740/0001-£9 UF:

Finalidade da Certidão

137243

88338-105

SC

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
.relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua áutenticidade na Internet, no endereço
.<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAMBORIU, 12 de novembro de 2Ot9.

Código de Controle da Certidão: 201980285

Esta certidão terá Validade pelo perfodo de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAJ\..IENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/2015

PARECER PROCESSO N° 2019036922

BalneárioCamb0l1ú,03 de dezembro de 2019.

Assunto: Edital n.O 004/2019 - CIvIDCA- BibliotecaComunitária Bem Vin'r.

Entidade Requerente: CMDCA - BibliotecaComunitária BemViver.

Órgão da Administração Pública: Secretaria de Desenvoh-ÍJnento c Inclusão Social - Fundo- l\.furucipalda

Criança e do Adolescente -Fl\IDCA

1) Do merito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

A formulação, proposição e formulação do Edital de Chamamento Público está em acordo com o as
determinaçàes do artigo 27, ~ 1°, julgadaspor uma comissão de seleção pre,-iamente designada, nos termos desta
Lei 13.019/2014, constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos de
fundos específicos.

Dessa forma, é licito tanto a formulaçào quanto o julgamento das propostas por Conselho específico.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da
parceria prevista nesta Lei;

A proposta se identifica com mtcrcssc do mUnicípIOem promover o atendimento sociocultural a
crianças/adolescentes em situação de vulnerabilidade social e suas fanúlias através da oferta de atividades
diversas para 22 crianças/adolescentes com idade de 07 a 14 anos contribuindo para a integração, socialização e
melhor desempenho escolar.

3) Da viabilidade de sua execução;

A proposta de plano de trabalho se mO$trabem montada e viável a sua execução tanto pela entidade
quanto pelo Conselho especifico.

4) Da verificação do cronograma dc desembolso;

I'oi possível verificar que o cronograma de desembolso se mostra viáwl, em vista de ser informada a
dotação e o crédito orçamentário disponível.

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução
da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução fisica
e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

.\s fiscalizaçôes serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria de Desell\'olvÍtnento e
Inclusão Social,por meio de relatório do gestor da parceria, a ser homologado pela Comissão de Monitoramento

BALNEÂRIO CAMBORIÚ- CAPI"IALCATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinilll1ilrra, 320 I Bairl'O tias Naçõrs - SC! CI'P 88.338-91111J FURe: +5547 3267.711641 Fa_~: +55 47 3367.1826

"'_'.balfll'driocamboriu.sc.gov.hr



~•.1:_r PREFEITURA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/2015

e Avaliação específica do Conselho, ressahTada a competência da Comissão de r.•.fonitoramento de ,h-aliação para

promover a fiscalização da parceria, nos termos do Decreto n.O 8.655/2017, artigo 2°, inciso e), sem prejuízo da

fiscalização pela administração pública e pelos órgiíos de controle, nos termos do artigo 60, da Lei 13.019/2014,
por meio de visitas em loco e relatórios apropriados.

6) Da designação do gestor da parceria;

Foi designado o Senhor (a) Sandro Katzwieckel da Silva Rocha - matrícula nl,\ 11.923,

assistente administrativa como gestor da parceria.

Conclusão: Esse parecer é pela APROVAÇÃO da proposta de parceria, com as seguintes condicionantes.

( ) Apresentação de parecer jurídico (Artigo 35, VI, Lei 13.019/2014

( ) Apresentação das certidões negativas (Artigo 92, Lei Orgânica do Município de Balneário Camboriú)

Atenciosamente,

Secretárío de Controle Gm-' am~al

Matrícula 40. it

ue,
Transparência Pública

BALNEÁRIO CAMBOR1Ú- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dillamal"U, 3201 Bairro dilS Nações - se 1Crp 88.338-900 I FlInl': +55 47 3267.70841 F.n: +55 47 3367.1826
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO
PROCURADORIA GERAL DO MUNIClplO

PARECER PRGR n~S'iJl2019

CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2019 - CMDCA
ENTIDADE: CMDCA - BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER.
PROCESSO: 2019036922.

PARECER JURIDICO

Nos termos do inciso VI do artigo
13019/14, aprovo o presente procedimento,
apenas observar o apontado às fls. 205.

35 da lei
devendo-se

É o parecer.
Salvo melhor ]UlZO.
Bal.Camboriú, 09 de dezembro de 2019.

~AN ". O . 10 PEREIRA JR
ROCUR OR - OAB/SC 6318

BalneArlo Camborlú - Capital Calarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municípal . CEP 88338-900 - (47) 3267-7071
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTÜlE INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

TERMO DE COLABORACÃO FMDCA W007/2019

Minuta do Termo de Colaboração que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. por
intermédio da Secretaria Desenvolvimento e Inclusão
Social e a OSC Biblioteca Comunitária Bem Viver

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito público
interno. com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, n' 320,
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por
Anna Christina Barichello , Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF
757.039.559-04, e a Biblioteca Comunitária Bem Viver. CNPJ 07.935.740/0001-69,
com sede na Rua Peru, n° 938, Bairro das Nações, CEP 88338-105, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela
presidente Lias Menacho, CPF 722.405.047-49, residente na Rua Peru, n° 938,
Bairro das Nações. CEP 88338-105 resolvem celebrar o presente TERMO DE
COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n' 101, de 04 de
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual, na Lei n' 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o
processo administrativo n' 008/2018 e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público tem por
objeto o atendimento sociocultural à crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade social e suas famílias, através da oferta de atividades diversas
para 22 crianças e adolescentes com idade de 7 à 14 anosJ contribuindo para a
integração, socialização e melhor desempenho escolar, conforme detalhado no
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes: , )
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I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de
Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
sendo que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades
na execução do objeto da parceria;

2
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i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;
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k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e
publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais
alterações no seu conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que
serão submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o
recebimento destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se
for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução
da parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que
dela decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não
for implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestaçôes
de conta se darão por meio físico.

11-DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

3
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c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das enti
interno e do Tribunal de Contas correspondentes ao

b) divulgar na internet e em locais vlsrvels de suas sedes SOCIaiS e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações banners que apresentem todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que couber, as informações
requeridas no parãgrafo único do art. 11 da Lei n' 13.019/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste rmo de
Colaboração; /
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às informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO
13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de
comodato, inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e
reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral,
assim como o plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais
permanentes com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será
gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de
transferência da propriedade à administração pública ou outra pessoa juridica de
igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua
extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil
deve comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevãncia pública e
social;

11 - escrituração contábil de acordo com os princípios fundame
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

abilidade
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111- ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

v - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
divida ativa municipai;

11- certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada
um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço
por ela declarado;

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO
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4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as clausulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de Inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento
de serviços essenciais à população, por alo próprio e independentemente de
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das melas ou atividades
pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais
bens;

11 - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu
essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da soc"
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria a alia'
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuad
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pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimentado objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos,
quando for o caso; e

111- comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for o caso.

9 1.° A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no
prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de
cada mês, se a duração da parceria exceder um ano.

S 2.0 A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no
manual de prestação de contas que devera ser fornecido pela administração
pública,

S 3,' Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes.

S 5,' A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os
resultados alcançados.

S 6.° A prestação de contas da parceria observara regras específicas de acordo com
o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de
colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos peía entidade na plat
desde que possuam garantia da origem e de seu sígnat r
serão considerados originais para os efeitos de prest o

n a evista,
ação di~ital,
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Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente
ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos
originais que compõem a prestação de contas.

6.3 - A administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o
art. 67 da Lei n' 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade
das ações quanto:

I - os resultados ja alcançados e seus beneficios;

11 - os impactos econômicos ou sociais;

111 - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de
tomada de contas especial.

8
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6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.

S l' O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação de resultados.

S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento,
nos termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por
igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;

11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela
administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropri
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário.

r outra
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111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconâmico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de
ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano
de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição
integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CiVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente
Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

, I
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7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo
de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou
incluam, direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

11 - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho
administrativo do Estado.

111 - utilização dos recursos fisicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta
Lei a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

li' - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na
qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco
anos, exceto se:

I
I

a) for sanada a irregularidade que motivou a
eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejei

s débitos
,

I
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c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

v - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da
lei federal 13.019/2014 ou da legislação especifica e receber como sanções:
advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer
esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos
últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercicio de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11e 111do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

9 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à
população, desde que precedida de expressa e fun tad auto' ação do
dirigente máximo do órgão ou entidade da admi , sob pena de
responsabilidade solidária.

12
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~ 2.' Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual
seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

~ 3.' Para os fins do disposto na alinea a do inciso IV e no ~ 20, não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela
administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

S 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de
direitos e de politicas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei n' 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

111- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso 11.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competência
do Secretário Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de
Controle Governamental e Transparência Pública poderá agir quando observada
inércia da administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

13
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9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada
à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção. observando a obrigatoriedade da
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessoramento juridico integrante da estrutura da administração pública;

11 - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respect' o e trato no Djá . ficial
do Município, a qual deverá ser providenciada pe a
de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinat ra.

14
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os participas, ainda, am estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou email e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

11 - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via amail não poderão
se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser
encaminhados no prazo de cinco dias; e

111- as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração,
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Comarca de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao totai
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em
Juizo ou fora dele.

mboriú, 16 de dezembro de 2019.
V'

/ /

e Desenvolvimento e Inclusão Social

Ld 1~J.w
Assinatura do representante legai da organização da sociedade civil
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA Na007/2019

o Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a
assinatura do Termo de Colaboração PMBC TC nO007/2019, por meio de CHAMAMENTO
PÚBLICO N° 003/2019, Edital 003/2019/FMDCA, nos termos do art. 31 da Lei Federal na
13.019/2014, com a Biblioteca Comunitária Bem Viver, entidade sem fins lucrativos
para Desenvolvimento de um programa de atendimento sociocultural à crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social e suas famílias, através da oferta de
atividades diversas para 22 crianças e adolescentes com idade de 7 A 14 anos,
contribuindo para a integração, socialização e melhor desempenho escolar, no valor de
R$ 79.054,92 (Setenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos) a
ser repassado conforme critérios do plano de trabalho em anexo ao termo.

o Termo de Colaboração completo estará disponível no endereço eletrônico:

http://controladoria.balneariocamboriu .sc.gov.br:8080/

Balneário Camboriú (SC), 16 de dezembro de 2019

,

Anna hristin Ba
Secretária de Desenvolvimento I clusão Social

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da riança e do Adolescente

Balneário Camboriú - Capilal Calarinense do Turismo. CNPJ 83.1G2.285/GGG1.{J7
Rua Estados Unidos, 156 - Bairro Centro

http://controladoria.balneariocamboriu
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PLANO DE TRABALHO BIBLIOTECA BEM VlVER- ANO/CALENDÁRIO 2020

1 - PROPONENTE - OSC.

1.1.ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ: 07.935.740/0001.69

BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO

BAIRRO DAS NAÇÕES

1.3. ENDEREÇO e CEPo Endereço: Rua Peru nO 938, Bairro das Nações, Balneário

Cambonú/SC CEP 88 338-105

1.4. CIDADE: 1.5- 1.6-DATADE 1.7- DDDfTELEFONE:

Balneário Camboriú U.F: ONSTTTUIÇÃO
47) 3360 3298/99949 1984

se 6/0412006
.8- E-MAIL:

bibliotecabemviver@gmail.com

1.9- SITE:

htlps:llwww.facebook.comlbibliotecabe

Imviver?fref=ts

1.10- NOME DO RESPONSAVEL (Vice 1.11- CPF: 722405 04749

Presidente da OSC): Lias Menacho 1.12- C.I. 4375889 /ÓRGÃO

EXPEDIDOR: SSP SC

1.13- ENDEREÇO DA OSC: Endereço: Rua Peru nO938, Bairro das Nações, Balneário

Cambonú/SC

1.14. CIDADE: 1.15- .16-CEP: 1.17- DDDfTELEFONE:

Balneário Camboriú U.F: ~8 338-105 (47) 3360 3298/999491984
~C

1.18- E-MAIL:

iasmenacho(ri)vahoo.com.br

1.19- SITE:

~ttps:JJwww.facebook.comlbibliotecabemvjver

P.tref=1s

I
I
I
I
I

mailto:bibliotecabemviver@gmail.com
http://htlps:llwww.facebook.comlbibliotecabe
egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight



•• , PREfEITURA
r;::::::;l BALNEARlq
~CAMBORlU

./-~

~
;O-" ", "':--",

ESTADO DE SANTA CATARINA ,~ .• -' f. G ":,.\
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORlÚ z 'ro... O I
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E d S ~O--~-)
DOADOLESCENTE- CMDCA h"'\ ',,- .,• .".,J crO/
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO C, ,• Co. ~ d
ADOLESCENTE _ FMDCA L\:J,,~.I\U Canhrl" ----.

2- DESCRiÇÃO DO PROJETO .

.1 - TITULO DO PROJETO: DESPERTAR ~.2 - PERIODO DE EXECUÇAO:

Inicio: 13/01/2020

~érmino: 31/12/2020

.3 - IDENTIFICAÇAO DO OBJETO: Atendimento socioculturaJ a crianças/adolescentes

m situação de vulnerabilidade social e suas famílias através da oferta de atividades

iversas para 22 crianças/adolescentes com idade de 07 a 14 anos contribuindo para a

'ntegração, socialização e melhor desempenho escolar .

.4 - DESCRIÇAO; O projeto Despertar oferece, entre outras, atividades de reforço

seolar, noções básicas de idiomas, dança, passeios culturais, rodas de conversa, leitura

irecionada, campeonatos de xadrez, campeonatos de matemática, contribuindo para o

esenvolvimento da autodisciplina, melhora do desempenho escolar, comunicação,

ocialização, integração, conscientização da cidadania, eriaüvidade e o aumento da

utoestima.

Participam do projeto 22 crianças/adolescentes com idade de 07 a 14 anos, sendo

ue desde sua fundação em 2006 foram atendidas aproximadamente 250

rianças/adolescentes. Observou-se que através da conscientização e valorização de

eu potencial, adolescentes que por ali passaram, apesar do ambiente em que viviam

er propicio à marginalização, tornaram-se adultos responsáveis no exercício pleno de

ua cidadania.

Conforme levantamento 1 sobre a rede de apoio e atendimento à criança e ao

dolescente realizado em 2015 pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

e Balneário Camboriú, são ofertados atendimento para 3.891 crianças e adolescente,

o contra turno escolar, sendo 92% governamental e 8% do atendimento realizado por

ntidades não governamentais dos quais, nossa instituição é responsável pelo

tendimento a 7% desta população. Ainda, o relatório indica como possibilidade de

tuação e investimento público, o aumento das ofertas de atividades para crianças e

dofescentes no contra turno escolar.

I Fonte: Relatório do Diagnóstico da Situação da Criança e do Adolescente no Município de Balneãcio CamboriúlSC
realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, publicado em 20 16.
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Posto que o projeto tem atingido seus objetivos promovendo a inclusão social e

espertando nos seus participantes a conscientização de seu potencial para uma vida
ais digna pretende-se a continuidade da parceria com o município no desenvolvimento

as atividades no ano de 2020 e 2021.

.5- METODODOGIA - Serão ofertadas vinte e duas vagas para o presente projeto.

A equipe contará com um pedagogo para reforço escolar e atividades livres, um

rofessor de idioma/ reforço escolar/atividades livres e um coordenador. Contará ainda

m um ou mais voluntários para atividades livres. As atividades serão desenvolvidas

onforme abaixo:

• Idioma e lou Teatro - Um período de duas horas uma vez por semana

• Reforco escolar - Um período de duas horas quatro vezes por semana com aulas

de matemática, português e leijura direcionada

• Passeios culturais: Proporcionar momentos de lazer, socialização, integração

aprendizagem através de passeios culturais. Previsão de quatro passeios culturai

para um período de 12 meses.

• Atividades livres - Um período de duas horas duas vezes por semana com

atividades de esporte e jogos, sessões de cinema, xadrez, dança, campeonato

de matemática, noite do soninho, atividades de pesquisa com alunos da Univali,
entre outros.

• Avaliação: Reunião pedagógica com a equipe de profissionais para discussão e
feedback das atividades desenvolvidas e redirecionamento das atividades.

• Lanche: Oferta diária de lanches.

• Encaminhamentos: Por meio do intercâmbio com projetos de outras comunidades,

criando elos de comunicação e incentivo mútuos, encaminhamento para a área da
saúde, a cursos profissionalizantes e outras atividades.

~,
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3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

3.2- 3.3- INDICADOR FlslCO 3.4- DURAÇÃO

3.1. META ESPECIACAÇÃOf

LOCAUDADE
QUANTI

INíCIO TÉRMINOUNIDADE
DADE

Aulas com
Aulas de reforço em

duração de
META 01- Oferecer atividades de português,

duas horas. 4 170 13/01/2020 30/1212020
reforço escolar matemática, leitura

vezes por
direcionada.

semana
-

Aulas com

duração de
META 02- Nações básicas de Noções básicas de

duas horas 40 13/01/2020 30/1212020
idioma e/ou teatro Idioma elou teatro.

uma vez por

semana

Visita a centros

históricos, pontos Passeio com
Meta 03- Realização de passeios

turísticos. 22 4 13/01/2020 30/1212020museus,
culturais

parques, partidpantes

universidades, etc

Estimular o espirito

desportivo,

sensibilidade,

~ A 04 - Atividades livres expressão corporal
Atividades

destinadas a desenvolver a através de
livres! 92 30/1212020

autodisciplina/com unicaçãol campeonatos de 13101/2020
socialização. xadrez, gincanas,

recreação

Tabuada molhada,

competições, danças,

teatro. música, etc.
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3.5 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS/FASE

mês
METAS mês 1 mês 2 mês 3 mês4 mês 5 mês 6 mês 7 mês 8 mês 9 mês 10 mês 12

11

META 01- Oferecer

atividades de reforço
Inscrlçãol

15 18 17 16 17 10 18 17 16 16 10

escolar
planejamento

META 02- Nações Inscnçãol

básicas de Idioma e/Du planejamento 4 4 4 4 4 2 4 4 4 4 2

teatro

Inscriçãol 1 1 1 1
Meta 03- Realização de

planejamento passeio passeio passeio passeio
passeios culturais

cultural cultural cultural cultural

META 04 - Atividades Inscnçãol

livres destinadas a planejamento

desenvolver a
7 9 6 8 9 15 8 9 9 8 4

autodisciplina!

comunicação!

socialização.

./ G~"~i;...
/ \ ., '
• 'I")'., I .' ..\
"I-Q '...)
(~'rI)'i/-';
, i o..,.;!!,'------------------------------------------,_.,- ," .""""--., -'"



••• PREFEITURA

8 BALNEARlq
~~CAMBORlU

3.6. INDICADORES

~/":-7,.;.">-
'i ..>~- . -.;-."\./a_ •...)'

ESTADO DE SANTA CATARINA I...•' .-., f.. r; ~I;."
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ :Z ô;""" ,",". (l \

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E d i.~ <;fi _,;'
DO ADOLESCENTE - CMDCA m '..._o,
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO C CO;., ri!:-
ADOLESCENTE _ FMOCA B...J"u<.r\.O Carr.lx"'I:í. "-~

Os itens avaliados serão a disciplina, a socialização, integração e rendimento escolar,

verificados através de listas de presença, parecer do profissional envolvido e

acompanhamento de boletim escolar.

Para o registro das atividades serão utilizadas listas de presença, fotos e relatórios de

reunião técnica.

4, PLANO DE APLICAÇÃO

4.1- ATIVIDADES OU PROJETOS A

SEREM EXECUTADOS PELA OSC
4.2- UNIDADE 4.3- QUANTIDADE

(contrapartida e contrapartida

financeira se houver)

Projeto Despertar 1 1

4.1- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

VALOR
DESCRiÇÃO DA DESPESA PROPONENTE CONCEDENTE

TOTAL

PESSOA FISICA O 44.535,60 44.535,60

ENCARGOS O 15.512,40 15.512,40

PESSOA JURIDICA O 8.400,00 8.400,00

MATERIAL DE CONSUMO O 10.606,92 10.606,92

TOTAL O 79.054,92 79.054,92



, •• PREFEITURA

8 BALNEARIO
t~.sCAMBORlO-

ESTADO DE SANTAC. ,RINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÜ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CMDCA d
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 em co.
ADOLESCENTE _ FMDCA l3•.•1:•••...•u.>e.",.Jx.I,,;,

5 •CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

5.1- CONCEDENTE (REPASSE)

mês 1 mês2 mês 3 mês 4 mês 5 mês6 mês 7 mês8 mês 9 mês 10 mês 11 mês 12

Material de 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91 883,91consumo

Serviços de
tercejros~Pessoa 500,00 500,00 500,00 1100,00 500.00 1100,00 500,00 500,00 500,00 1100,00 500,00 1100,00
Jurldica
Serviços de
terceiros Pessoa 3711,30 3711,30 3711.30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30 3711,30
ffsica

Encargos 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70 1292,70

total 6387,91 6387,91 6387,91 6987,91 6387,91 6987,91 6387,91 6387,91 6387,91 6987,91 6387,91 6987,91

.1,1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 79.054,92

.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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6- PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

6.3-
6.1- Receitas Previstas- (Tenno de 6.4 -

6.2-UNIDADE VALOR
Parceria) TOTAL

UNITARIO

Material de consumo 12 meses 883,91 10.606,92

Serviços de terceiros Pessoa jurídica 12 meses 700,00 8.400,00

Serviços de terceiros Pessoa Física 12 meses 3711,30 44.535,60

Encargos 31% 12 meses 1292,70 15.512,40

6.1.1- Total Geral das receitas 79.054,92

6.7-
6.8 -

6.5-Despesas Previstas 6.6-UNIDADE VALOR
TOTAL

UNITARIO

Material de consumo 12 meses 883,91 10,606,92

Serviços de terceiros Pessoa jurídica 12 meses 700,00 8.400,00

Serviços de terceiros Pessoa Física 12 meses 3711,30 44.535,60

Encargos 31% 12 meses 1292,70 15.512,40

6.5.2- Total Geral das despesas

79.054,92

7. LISTAGEM DE BENS E SERViÇOS POR ELEMENTO DE DESPESA

7.1 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlslCA

N° Descrição Quantidade N° meses Valor Unitário Valor Total

1 Reforçofldiomas 1 12 1.161,45 13,937,40

2 Pedagogo 1 12 1.161,45 13.937,40

3 Coordenador 1 12 1.388,40 16,660,80

TOTAL 44.535,60

I
I
I
I
I
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NO Descrição Quantidade N° meses Valor Unitário Valor Tolal

1 Reforçofldiomas 1 12 404,55 4.854,60

2 Pedagogo 1 12 404,55 4.854,60

3 Coordenador 1 12 483,60 5.803,20

TOTAL 15.512,40

7.3 SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA -

N' Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Tolal

1 Conlabilidade Unidade 12 500,00 6.000,00

2 Passeio cultural Unidade 4 600,00 2.400,00

R$
TOTAL

8.400,00

7.4 MATERIAL DE CONSUMO

NO Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Tolal

Despesas com papelaria,

1
impressos. produtos de

Unidade 12 883,91 10.606,92
limpeza, produtos

alimentícios, etc.

TOTAL 10.606,92

7.4.1- Cotação material de consumo

N' Descrição Unidade Quantidade
Valor

Valor Total
Unitário

1 Copo descartâvell80 ml com 100 unidade 'O 2,99 59,80, papel toalha 23 xlI com duas unidades unidade 40 3,80 152,00
3 detergente 500 rol litro 40 1,45 58,00

• desinfetante 500 ml litro 30 2,75 82,50
5 esponja de lã de aço rom 8 unidades unidade 12 3.00 36,00
6 papel higiênico com 6 unidades unidade '00 4,50 900,00
7 leite longa vida litro 300 3,25 975,00
8 achocolatado unidade 50 5,90 295,00
9 frutas kg '00 2,52 504,00
10 agua mineral 20 litros litro 80 8,00 640,00
11 biscoitos unidade 300 ',90 1.470,00
12 suco natural 5 It unidade 10 15,90 159,00
13 geléias unidade 'O 5,90 118,00

" margarina unidade 20 ',00 80,00
15 suco em pô unidade 80 0,75 60.00
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16 lanche/assados unidade 7000 0,50 3.500,00
17 Resma Papel- A4 7Sg unidade 32 16,50 528,00
18 Toner HP 662 colorido unidade 10 25,00 250,00
19 lápis preto n 2 com 12 unidades unidade 3 6,40 19,20
20 caneta esferográfica com 50 unidades unidade 2 31,20 62,40
21 borracha branca escolar com 20 unidades unidade 1 13,00 13,00
22 apontador com deposito aa co 2S unidades unidade 1 59,10 59,10
23 pincel para quadro unidade 2 5,00 10,00
24 pincel mart:a texto com 12 unidades unidade 2 15,50 31,00
25 cola branca 500 g lavável unidade 3 10,10 30,30

26
grampo para grampeador com 5000

unidade 1 4,19 4,19
unidades

27 clips n 3 galvanizado 500 unidade 2 9,90 19,80
28 Apagador unidade 1 14,50 14,50
29 Marcador Quadro branco reearregavel unidade 1 11,90 11,90
30 lapis de escrever multicolor unidade 25 0,36 9,00
31 Caneta esferográfica oca com 50 unidade 1 19,90 19,90
32 TONER SAMSUNG MLT0111 COMPATIVEl. unidade 3 80,00 240,00
33 Toner HP CB30SOA Preto recarr unidade 1 80,00 80,00
34 I oasta catalogo com 25 olasticos unidade 5 14,00 70,00
35 Refil marcadorVBOAROE Mastercofes unidade 3 4,50 13,50
36 Fita crepe marrom 181l5O unidade 4 7,50 30,00
37 Pincel unidade 1 1,83 1,83

TOTAl 10.606,92
8- OBSERVAÇOES GERAIS

Após término do Termo de Colaboração firmado cem o Conselho Municipal dos
ireitos da Criança e do Adolescente - CMDCA a Entidade dará continuidade ao projeto
orno anteriormente, porém carente de regularidade das ações posto que depende de
oluntários para a prestação de serviços e de doações da cemunidade para a oferta de
anche diário. No decorrer da execução do presente projeto, sempre que couber, a
Entidade realizará encaminhamentos a cursos profissionalizantes e outras atividades
(SESI, SESC, SENAI, SENAC, SECRETARIA DA CULTURA, CREAS, etc).

9- DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho dedarar, para os devidos fins e
ob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:
Nossos proprietãrios, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros
não são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, (Art, 39, 111da Lei 13.019/14)
Nenhum dos diretores incerre nas vedações da legislação, em especial o art, 39, VII
da Lei 13.019/2014,
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente
parceria, cenforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.
A organização não tem dividas com o Poder Público;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei
13,019/2014, tendo as cendições legais de firmar a parceria com a administração
pública e não incerrendo em nenhuma das vedações legais;
A ar aniza ão ossui todos os documentos ori inais referentes às có ias sim les de

I
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documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato
social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentará administração
pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência;
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação
tal como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando
ciente de que a administração pública não presta consultoria jurídica, técnica,
contábil, financeira ou operacional;
A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo
temporários pela concedente destinados á consecução do objeto do acordo d
cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as
obrigações comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a
executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e internacionais
pertinentes;
A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta
somente para fins de convênio.
Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

ALNEÁRIO CAMBORIÚ, 11 de novembro de 2019

1:.w ~.J&,a
Lias MenadlO

Vice-Presidente Biblioteca Bem Viver

10- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

DEFERlDO~ INDEFERIDO ( )

de 620J 9Balneário Camboriú - SC,
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Gestor o Acordo de Cooperação ~,.,,~
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